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Estado do Am.apá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N° 05 1-=1- DE ~l DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atnbuições 
que lhe são conferidas pelo art. 128, § 3°, da Constituição Federal; an. 119. 
inciso VI, da Com1lituiçào do Estado do Amapá; art. 9°. caput, e § 4". da Lc1 
Ftderal n° 8.625, de 12.02.93; art. 9°, § 3°, da Le1 Complementar n" 009, de 
28. 12.94, alterada pela Lei Complementar no 0054, de 23. 12.08, e 

Considerando os termos do Ofício n° 0138/2013-GAB/PGJ. que 
encaminha a lista triplice com o resultado· das eleições realizadas pelo 
Ministério Público do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

Nomear para ocupar o cargo de Procurador-Geral de Justiça do 
Estado do Amapá a Doutora Ivana Lúcia Franco Cei, pelo periodo de 02 (dois) 
anns. a contar da data da posse .. 

Macapá, .2 L de fevereiro de 2013 

DECRETO N° Oó i 16 

tJqt ) ;f;jt 
CARLOS CAMil.O S CAP ~ 

Gove nador 

dJ: Zl de Fz-verei <O de 2013 

ABRE CRÉDITO SVP!.EMENT AR NO 

VALOR DE R$ 22.109.320,00 PARA O 

FIM QVE ESPECIFICA E DÁ OVTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas atra\"eS do inctso Vlll, do art. 119, d" Constituição E:stadual e 
do art. 7". Parágrafo linico da Lei n. 0 1.729. de li de Janeiro de 2013, que 
esttma a Receita e ftxa ~ Despesa P"ra o Exercício Financeiro de 2013. 

DECRETA: 

Art. t• fica aberto o Crédiw Suplementar no valor de R$ 
22.109.320,00 (Vinte e Dois Milhões, Cento c Nove Mil, Trezentos e VInte 
Reais), destinado ao rl!forço de dGtações consignadas no orçam.ento vigente, 

conforme anexos constantes do presente Decreto . 

Art. 2° Os recursos necessários á execuçiio do disposto no artigo 
amenor, decorrem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias,. na 
forma do mctso 111, § 1• do an. <i3, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

:vlacapá·AP. 2l de ~e~i ro de 2013 

f}_, 

Anexo do Decreto n.0 05-=f I? de 2l.. de te.l'"-<ei r O de 20i3 

ANEXO I - SUPLEMENT AÇAO" 

03.0CO • TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPA 
03.101 -TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DO AMAPA 

Programa de 
Mltro 

Trabalho 
Região- lduso Font• Naturuo 

Município 
- I 
01.061.1 o o t.c•bu ' 1(]0000 li 107 JIQO li 

160000 o !Oi 319008 
1600UU o I Oi 3190.16 
160000 o 107 3190.92 
160000 o 107 3190.94 
160000 o 107 3390.0& 
1611000 o 107 3J90.J6 
160000 o) 107 3390 j1 

160000 o 107 D90.47 
160000 o 107 3390.92 

160000 I o 107 3390.93 
160000 o 107 4490.52 

'--· 

03.000 ·TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO eSTADO DO AMAPÁ 

Valor 

7.;o6.m 
20.0110 

1146.000 
6 i D.21J 
2.61:!.379 

30.000 
1.300.000 

300.000 
350.000 
lOO.OOO 
;ao ooo 
jQQ 000 

03.301 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO DA JUSTIÇA 

R$ 1,00 

Totol 

20.8i;,920 

I 
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PODER EXECUTIVO . 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

~ '--::.~ • :·.: ·:·~·;· • .::~~- •.1. -:; ;-.::· -

; Secretàriá-Extraordinária em Br;ísília: Divanaide da.C:ostà Rib~iro ·• ,. 
" Secretan'a,Extraordinária dos Povos lndigenas:Coaraci Mac!~l Gabriel-~ 
' Sccretaiía'·Extr~Qrd~dç pol. {Jaraú Ju,~IC Alex Sandro SiJvlí'N;Ilaré · .. 
Secretari~.ExtraQfd. de Políticas para Mülherés: Jnailza Rosário Barata Silva 

·Secretária Extrácird. dé POlíticas-Afro Desccndentes:NeucireneAimrida ileOiivriro 
~ . ... ' 

. I ' 

.1 ór!Jãos EstratégicOs de Execução .. ·. '· 

Gabinete do Govemador:Oélcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Ccl. PM. CláudioAdrianp B,. Balieiro 

· Auditoria Geral: José Mauricio Coutinho Vinnnac 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Polícia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva l{ezende 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. Bl\1 Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Maria Luiza Pires Picanço Cearense 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida 1\tendes 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Carlos Henrique Schidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Carlos Rogério Souza Salvador (interino) 
Educação: Elda Gomes Aruújo (interina) 
Receita Estaduai:'Jucinctc Car\'alho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Ah•es Picanço 
lilfraestrutura: Joel Banha Picanço 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Juliano Del Castilo Sil\'a 
Saúde: Lineu da Siln Facundes 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Sil\'a 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Emprecndedorismo: Sívaltlo da Silva Brito 
Turismo: Dorival da Costa dos Santos 
Mobili7.1çilo Social: Eloiana Cambraia Soares 

Autarquias Estaduais e órgãos Vincul~dos 

Adap: l\'ana Maria Antunes Moreira 
Ainprcv: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC-:- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Maria lzabel de Abulquerque Cambraia 
lapen:Nixon Kcnedy Mohteiro 
Detran: Francisco Sá\'io Ah•cs Pinto 
Diagro: Marcos Aurélio Bezerra Araújo (interino) 
Feria: Dinete Regina Pantoja , , 
Hemoap: h•an Daniel da Sil\'a Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Fernando Augusto Negrão Braga 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Laccn: lvanete Costa Anianajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodáp: José Alípío Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: Sérgio Roberto Rodrigues de La-Roque 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Antônio Carlos Brito de Lima júnior (interino) 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sá\'io José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smíth Ne\'es 
CEA: José Ramalho de Oliveira 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

.: ..... 

-
Micro 

Natureza j ' 
Programa de I 

Região- rduso Font• ' Trabalho 
V olor 

Município 
: 

02.061.0 I 72.2633 160000 o 22.5 )390.30 •100.000 
160000 o 22.5 3390.36 100.000 
160000 o 22S J390J9 300.000 
160000 ·O 225 Jj90:92 JUO.OOO . 

29.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESP.ORTO E L;ZER 
29.101 -SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E LAZER 

Programa de 
Micro 

Trabal~o 
Regia o- Iduso Fonte Natureza V ator 

Muniçí~io ·:-· 

:r:~ 13.0260.24~ 1 •~riõ1o loJI )490.)9 131.1.ÓO 
' 

· ;· . . : i. :·ÀNEXO. n <'.ANÚLi.çÁ; ·' 
' . • ... ~; : . • . . • ' ,Í ). 

j :~ , . ) .. 

03.000- TRIBd~lAL DE.JUSDÇA [)(tESTADO Dó AMAPÁ '' 
03.101 - TRIByNAL DE J.USDÇii·'DO ESTADO DO AMAP~ 

., ' 

Programa de 
Micro 

Trabalho 
Região- Iduso Fonte Natureza Valor 

... ~ 

R$ 1.00 

Total 

. ' • 1.100.000 

R~ I 00; 

Total 

IJI.400 
.;: 

,.· ..... 

::7' .. 

R$ 1,00 

Total 
Município 

r------j---'---t----t--t----1-----+---.. -, 
02.~6UOOI.27'R 160000 o 107 .' 10(111 18.01" 981 

160000 o 107 J 190 13 ::!~ ;62 
160000 107 31QI.I) J.'90,7(J0 
160000 I Oi 3!90..16 l.039.&7i 

03 000 ·TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPA 
03.301 • FUNDO DE MANUTENÇÃO E REAPA11ELHAMENTO DA JUSTIÇA 

Programa de 
Micro -

Trabalho 
Região- !duso Fonte Noture:za Valor 

Municipio 

02.061.0172.2633 160000 o 225 ••90.5 I 1.100.000 

29.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E LAZER 
29.101 ·SECRETARIA DE ESTADO DO DESPORTO E LAZER 

Programa de 
Micro 

Trabalho 
Região- Idu.so Fonte Natureza Valor 

Município 

-2i.813.02tl0.:!:151 160000 3 IOI :i3S0.4i 131.-100 

····-

l0.8''.9l0 

R $ 1,00 

Total 

1.100.000 

R$ I 00 

Total 

IJIAOO 

DE 2J. DE FEVEREIRO DE 2013 

_ O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribu1ções 
que lhe sao confendas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estàdo do 
Amapa, cfc a Lei no 0811. de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com 0 

Decreto n• 0028, de 03/01/05, e ten'do em \ista o contido no ·Ofício n° 
179/2013 -GAB/SEPLAN, 

RESOLVE: 

Exonerar Zena. Cristioo Alves Brito do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete/Gabinete Executivo, Código CDS-3, da Secretaria de Estado 
do Planejamento. Orçamento e Tesouro. a contar de-20 de fevereiro de 2013. 

Macapá, 2.1 de fevereiro de 

2j~~ 
~ 

DECRETO W 05~0 DE 2,.1. bE FEVEREIRO bE ZQ13 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando da;; atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição dlr Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei no 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos nns 2875, de 30/07 I 12 e 0116, de 10/01/13, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 168/2013-GAB/SEPLAN, 



I 

i. 
' 

1 
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RESOLVE: 

Nomear Tiago Idelfonso e Silva Pedrada para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Apoio Técnico e Administrati,·o elo Projeto "Assessoria 
do Gabinete - ASTEG". Código CDS-2, da Secretana de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Tesouro, a contar de 01 de fevereiro de 201.1. 

Macapá, .2,1 de fevereiro de 2013 

, ,/;i : 

~{j~!, 
:ARLo1_c A~~ra::r/' 

DECRETO N" 05<ól DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO•DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qt.;e lhe são conferidas pelo arr. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapà. c; c a Lei n" l.074,_de 02 de abril de 2007, e tendo em '~sta o contido 
no Ofício n° 0062/2013-GAB/PESCAP, 

RESOLVE: 

Exonerãr Vanildo Tavares Barbosa da função comissionada de 
Responsável por Atividade Nível l/Núcleo de lndtistria Pesqueira/Coordenado
ria de Desenvol\'imento da Pesca e da !l.quicultura. Código FGI-1, da Agência 
de Pesca do Amapá. 

Macapá, 21. de 

DECRETO N° 05gç. DE 21 DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapà. c/c a Lei n" 1.074, de 02 dt" abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0062/2013-GAB/PESCAP, -

R E s O'L v E: 

Nom<:ar os servidores abaixo relacionados para exercerem as 
.funções comissionadas da AQência de Pesca do Amapá: 

SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO 

Sergio Afonso do Nascimento Responsàvel por Atividade Nivel 
Souza - Artífice de Mecàmca. l/Núcleo de Indústria Pesquei- FGI-1 
Classe S, Padrão: lU. Quadro: ex- ira/Coordenadoria de Desenvolvi-· 

_T_F_A --· _. · 1 menta da Pesca e da Aquicultura i 
;-------' 

Maria Danielle Figueiredo 1 Responsãvel por Atividade Nível , 
Guimarães Hoshino - Técnico em [I/Núcleo de Indústria Pesquei-i FGI-1 

: Extensào Rural. Classe 3". 
1 
rafCoordenadoria de Desenvol<'i-[ 

Lf_adrão I, Quadro: Estado,_... . i menta da Pesca e da Aquicultura 1 

Macapá, 2,..!. de fevereiro de 2013 

;b:,~Ç!::J~ ~ARLOS C1M:~dor I 

DECRETO N° 05 'i? 3 DE 2l DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO /l.llo.APÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIl, da Constituição do Estado do 
:l.mapá; c/c o art .• 46, da Lei n" 0338. de 16 de abril de 1997. de acordo com 
os Decretos n°s 3470. de 31!10/08 e 0116. de 10/01/13. e tendo em vista 0 
contido no Ofício n° 072/SRE/GAB, 

RESOLVE: 

Nomear Anotai de Jesus Pires de Oliveira para exercer o cargo 
em comissão de Gerente do Projeto "fiscalização do ICMS Substituição 
Tributária nas Regiões Centro-Oeste, Sudeste e Sul", Código CDS-3. da 
Secretaria da Receita Estadual. 

Macapá, Zl 

DECRETO N° 05'i!~ DE 2..1 DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n" 0629, de Ol de novembro de 2001, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 014906/2013-GAB/SEC/SETRAP, 

RESOLVE: 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro (interino) 
Diretor 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida. 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

. Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES -
01- ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 

ASSINA TU· 
RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrilo ............ R$ 5,50 
Centimefro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... 'R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação,de matérias apresentild{ls em 

desacordo com suas normàs. 

Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:'30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas' 
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:>lomear João Oliveira Brabo Ribeiro. ocupante do cargo de 
Tê::nico em Infraestrutura. Classe 3". Padrão l, pertencente ao (,!uddro d~ 
f'~ssoal Ctúl do Estado do Amapá, para exercer a função .. comJssionada de 

. Chefe da 1• Residêncta Operacional de Engenhana. Código CDI-3. da 
Secretaria de Estado de Transportes. 

Macapá, 2,1 de. fevereiro de 2013 

DECRETO N" 0 5)? 5 DE ZJ DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe siio conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230. de 29 de maio d~ :./008, ~tendo em vista o contido 

no Ofício n• 0243/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

E:xonerar, a pedido, Ana Maria Alves Brilhante do carg~ em 

comissao de Diretor da EX São João, Código CDS-1. dn Secretana de Estado 
da Educação. 

Macapá, 21 de fevereiro de 2013 

I : 
DECRETq N" 0 5 \? 6 DE Zl DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
q11~ Ih~ são conferidas pelo art llq, inciso XXII. da Con,lituição do Estado do 
Amapã. cjc a Let n" 1.230. de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0243/2013-GAB/SEED, 

RESOLVE: 

Nomear Ronilde Dutra Pereira para exercer o cargo em comissão 
de Diretor da E.E. São João. Código CDS-1. da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macapá, 2;l de fevereiro de 2013 

·11! E~ CAPjBERIBE 
dor 

DECRETO N" 0 5 't :.t DE 2, 1 DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTAIX> DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII. da Constituição do Estado 
do Amapã, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso I, da Lei n• 0066. de 
03 de mruo de !993. tendo em vista o contido no Ofício n• 280/2013-GAB/ 

SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital de Homologação 
do Concurso Pú.hlico para preenchimento de vagas e forma,<,:iio de cadastro 
rescr\'a da Se<:n:t.ana de Estado da Saudc · SESA, atrai'P.s do Edital n• 
026;2012. publicado no DOE n° 5286, de !O de agosto de 201:1; 

Considerando Mandado de Segurança n" 0001875-~0.2012.8.03. 
nooo Tribunal Pleno; 

• 
. Considerando. ainda, que após a participação em Concurso 

Público, a candidata preencheu todos os requisitos necessários a assumir o 
cargo público para o qual foi aprovada. 

. RESOLVE: 

Art. la :'lomcai Arethuta Priscila Favacho de Araiíjo I'Jara ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de Odontó1ogo - C. D. Suco Maxila Facial. 
Classe 3', Padrão I, Grupo Saú.dc ·- NS, do Quadro de Pessoal Civil do Estado 
ao Amapá (Município de MacapáJ. 

Art. 2° Este Decreto entra em ~igor na data de sua pu~licação. 
Macapá, Zl de fevereiro de 2013 

DECRETO Na 0 5 'i? g DE Z 1 . DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuJ(:ôes 
que lhe sao conferidas peln art. 119. inciso XXll, da Constittução do Estado do 
~mapa. 

RESOLVE: 

Prorrogar. por meus 30 (trinta) dias, os. termos do J?Jecreto na 
0284, de 18 de janeiro de 2013. publicado no Diario Oficial do Estado do 
Amapa no 5391, de 18 de janeiro de 2013. 

Macapá, Zl de fevereiro de 2013 

DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribUJções 
qu•· lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, . 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito o Decreto n• 0525. de 15 de fevereiro de 2013. 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 5408. de 15 de fevereiro 
dc2013. 

'· 

DECRETO Na 05'10 DE Z 1 DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTÁDO DO AMAPÁ, usando das atribuiÇões 
qu~ lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição doEstado do 
Amapa, e terido em vista o contido no Ofício n° 0337/2013-GAB/SESA. 

RESOLVE: 

Autorizar o: afastamento de Lineu da Silva Facundes, Secretario de 
Estado da Saúde, de sua_s atribuições, a fi~_~. trat.a,r: de assuntos· de interesse 
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pa.r_ucular. no periodo de 21 a 27 de fevereiro de 2013, sem ónu·s para o 
Estado. 

RESOLVE: 

Macapá, 2J_ de f~vgr~iro de 2013 

(g -" 
Designar Robério Monteiro de Souza. Secretàno Adjun tu : Àrea 

d~ Atençáo ~ Saúde. para exercer. acumulativameme e em substituição. o 
cargo de Secrerârio de Eswdo da Saúde, durante o impedimento do. titular, no 
período de 21 a 27 de fevereiro de 2013 IBERIBE 

Macapá, Zl de fevereiro de 2013 

DECRETO W05<31 DE 2Jl DE FEVEREIRO DE 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usanqo das atnbu1ções 
~<~e lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXV. d_a ConstitU!çãr> dt, Estado do 
Amapã. e Lendo em nsta o contJdo no Ofício n• 0337/2013 -GAB/SESA. 

I Órgãos Estratégicos de Execução 

J!l!!l 

(Gabinete Civil ) 
Délcio Fer~eira de Magalhães 

IS~ESSOil.l.\ DF. OESE\101.\niEI\TO 1\ST!TI'CIO"i-\L
AOI\S 

Ratifico. 
\l•upó-AP. 02 dr Fr1·erciro de 2013 

:.....-...__ I 

/ \ '/''"'\ . /,il!'/ :) . I 
llrh'io·t·m,lrp .lfr \l•~alhllr' 

\\.Chcff de GIJ))int'tr do GO\ ernatlur 

.,_ 

I" Termo :\t!Him 
Contnto n" 005/2012 

.ll ST!FICHI\- \ 

Partes htadn do Amápá <Umll Cnntr.uanl< e .ll\1 COMliNIC:\<;.-\0 
[EVENTOS-ME. cvnh' Contratada. 

Subm.:h' a ekvada ..:~msiJcrat;i1l' de Voss.t ~~nhoria a pr~~t. .. ;e 
justilit:uti\'H Oh.JI.'ti\ando a prMrogaçi\n do contral\J :-.upramenc1onndo. 
1\tl., terml)S dn art 57 lnc1~0 li. para i.1 pl!'riodo d.: 02ifJ2!20 13 à 
O~:(J2í201~ 

A.-sim \.•m dlSel\ãncnl a Lti Cnmplem~.:ntnr n'l01;2000. Lei Federnl. 
n'' ·4 320tM ~o.' I e1 n" S.b~ó!'/3 d1sposltl no :lrt.~7 lnci\o 11. Ua L<i 
~66fl't).~. ah~o~rada pda~ l.ds P.88J,I()~. IJDJ2i95·. 9ó4fV9& e <J8S4!'N. 
~llliCJ!o a V'''"a ',cnlwna a ratili(.·a~·ào dcc:ta just1tkativa c th:h:nninc 
~ua publicaçih• llt1 Diário Oticinl dú Estado para que pmduzn seus 
di.:itt•s l<:gais. 

L\lralo dt> I' H:KMO ADITIVO ,\O CO\J IR:\lO N'' 005/201ê -
(i;\ll·GOV 

PAR'llS: F.sÚldú do Amapá Ctllll a imcn.t:niCnt:H\ do <..iahllll'l< d() 
li\wcmador. c:omn Conlratnnte c H f::mpn,:sa JTN CO.VH.II\ICA(..'ÀO E 
EVF!\TOS-Ml:. como Contratada 

CLAL~lii.A PRIMURA IX) rt:NUAMI:!\TO LLCAL: 

I.I~A prcs~.:"ntc alH.Tdçàu contratual cncontra ,. ldamcnto no ar't. 57. 
_Inciso li da Lei 8.666NJ. c pvSicriorcs allemçr.es. C'onfonnc dccisav 
·do TCl! 451/2000 c demais legislações pcrlin<nles e as condiçõ~' ~o 
rditill. n;1 modalidade.· Pn:gàtl Prcsl!ncilll n~ Oi l/201 I -Tipo Rtgistro 
de Preço . CPI:GAHiUOV. ~onfonue OCC!et•> n'' 3.931/2001. tendo 
'como ~.~ritt:rio Jc: julgamenlo o r..·tcnor Prcç,l. ref(r~ntc 3t) Processo 
J\dministrnti1·o n'' 28760.!036!;2011 e conforme Resolução 
Normati\a do TC'EiAP -146/2012 puhlicadt1 no OOE n•· 5314 do dia_ 
24,1>'l.2012. 

U.AUSlJL,\ SLGUND:\ OA o\I.TERAÇAO. 

·2.1-Pclo pn:stm~ Termo Aditi\'0 Jica alterado a C'lâusula Décima 
Se.\ ta do l'omrato. que passarâ a \'igornr ~om n sl!glllntc n:da\·au: 

C:I.Al'Sri.A f)ÉCI.\1..\St::>d{\: ll.·\ I'IGt!'iCIA 

18.1·0 pr~~llli! termo aditivo h;ni inicio a partir dl.' 
02/021201.\ a 02.1fJ2/201-I. ptKknd(\ S('r prorrogado 
p1\r iguais e suc~ssi\'OS ()crlodos. por at~ 60 
ist.:SSC!Ua} fll('~~o:::.. conforme d~spi'l~ n art. 5"l. ulc:ist.\ li 
da l.ei n·· 8 h66:QJ. p01 s~ tratiu Jt ~rviçn 

'-'M.'Culad1l de forma con~inua dadn ncccss1dat.1t.: 
élestl! órgão. 

3.1-Pcnnanec~·m muh~rada" as dt:lll31~ Clau~u1as dn ContrJto 
(Jngm;lnu 

E. pt,r t:\tun:m JU~Ias \.' acurdadns. f1nnam l' pre;;eme l'onlraw em O~ 
ICinCtJI 'l'la~ dt igunl t~or c Jhrma na Plbl.:'nÇa de 02 (dua"'l 
h.':>lcmunhas nbai\O a~::..in;:~das 

T .. :nlHl :'dlll\0 tirmaútl pilf f \lado do A mapa. rerrcsentado pu r f)~l;;it' 
Ferrei" dr Magalhiks " a Lmpre$a .11 N COtv!llNICAÇ ,io F 
f\'H\TOS-ML rcprt·~t:uwdo por Ri.limundo Nortato du \la-.cimtmc 
Md" 

Macapa CAPJ. 0.:! de!' FeH·r.:rro <.h: 2013 
> 

..::·:) 

Thiago And~-~o Na.>~Cil'l"1"11to 
Assessor Tecnico. AIJINSi()Au,<JOV 

(Defensoria Pública 

lvanci Magno de Oliveira 

PORTARIA 
ND.007/201J~EFENAP 

) 

O DEFENSOR PÚBUCo-GERAL DO ESTADO _DO 
AMAPÁ, usando das atr1bulções que Ih!! s!o conferidas 
pelo Artigo 119, Indso III, da Lei Complementar 
Estadual ·no. 0008, de 20.12~. e pelo Decreto n° 
022,de 03 de janeiro de 2011, e considerando o contido 
no Ofício no 18, advindo do Centro de Referênda e 
Atendimento à Mulher- CRAM. 

RE$0LVE: 

Designar a Advogada tUDA MA~ ALMEIDA 
UMA,Chefe de Defensoria Públial de Direitos Difusos e 
Minorias, CDP, OAB n• 541/AP, lotada nesta 
Instituição, para viajar da secte· de suas atividades .., 
Macapá/AP, até o Munlcfplo de ltaubal, no período 
de 21 a 24/02/2013, a fim di! partidpar da Ação 
-5oc!al no ,Projeto I~ULHER NOTA MIL 

Dê-seciência, registre-se, publique-se e cumpra-se .. 

GABINETE DO DEFENS<Ml PIÍBU<:o-GJERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, EM 18 DE FEVERBRO DE 
2013. 

(Polícia Técnico-Científica 

Odair Pereira Monteiro 

PORTARIA 
N. 011/2013/POLITEC. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLiCIA 
TÉCNICO CIENTfFICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual n• 0338 de f6 
de abril de 1997, e Decreto n• 085 de 03 de janeiro de 
2011, tendo om · vista o Me mo n' 008/2013· 
GAB/POLITEC. 

RESOLVE: 
Art.1°. HOMOLOGAR o deslocamento 

dos servidores, ODAIR PEREIRA MONTEIRO, Perito 
Criminal no cargo de Diretor Presidente da 
POLITEC, MANOEL DA SILVA BARBOSA FILHO, 
Perito Criminal no cargo de diretor do DC, ANA 
LUIZA AGENOR !SACKSSON, Papiloscopista no 
cargo de Diretora do DICC, PEDRO DE SOUZA 
CARVALHO, Motorista de Veiculas Terrestre, que se 
deslocaram da sede de suas atividades Macapá até 

o Município de Ferreira Gomes, no período de 06 à 
07/02/2013, para acompanharem o gestor desta 
POLITEC que foi participar de Exame Pericial em 
Local de Incêndio e expedição de Carteiras de 
Identidade. 

ART. _ 2~. REVOGAM-SE as disposições 
em contrário. 

' '(~capá-~. 18 de f'1t~r~trfde :0.13. 
~JUW~~~J 

Diretor PresidenteiPOL!TEC -- -

(Polícia Civil ) 
Tito Guimarães Neto 

PORTARIA N° 099/2013-0GPC 

DELEGADD-GERAL DE POÚCTA CIVIL, 
usando das atribuições oue l~e são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
parágrafo único do àrt. 161 da Lei no 0066/93 e tendo em v1sta 
os motivos expostos no Ofido n° 171/2013-CSAD, subscrito 
pela Presidente da Comissão de Sindicância Administrativa 
Disciplinar n° 0<57/2012-SAD, os quais Justificam a n~cessidade 
de redesignação de prazo fixado em lei para a condusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PORTARIA N• 100/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei n° 0883, de 23 de março de 2005; combinado com o 
parágrafo único do art. !61 da Lei no 0066/93 e tendo em vista 
os motivos expostos no Offcio n° 170/2013·CSAD, subscrito 
pela Presidente da Comissão de Sindicância Administrativa 
Disciplinar n° 068/2012-SAD, os quais JUStiFicam á necessidade 
de redesignação de prazo fixado em lei para a condusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

REDESIGNAR; por 30 dias, o prazo para 
condusão dos trabalhos da Comi o con~tituida Portaria 
n° 703/2012-DGPC, a c6ntar d pra o legal. 

PORTARIA N° 101/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 161 da Lei n° 0066/93 e tendo.em vista 
os motivos expostos no Ofício n° 174/2013-CSAD, subscrito 
pela Presidente da Comissão de Sindicânda Administrativa 
DiSCiplinar no 069/2012-SAD, os quais justificam a necessidade 

• de redesiçnação de prazo fixado ern lei para a conclusão dos 
respectivo> trabalhos. 

RESOLVE: 

REDES! ~-por 30 dias, prazo para 
conclu-são dos tr(lbalhos Comi são constituí pel~ Portaria 
!f 7~6/2012-DGPC, a co tardo p zo legal. 
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c.apá·AP, O de fev eira de· 2013. 

e·se clênci • 
bllque-s 

to Guim 
legado 

PORTAR~ N° 102/2013-DGPC 

DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA . CIVIL, 
usando das atnbuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
p.3ragrafo único do art. 161 da Lei no 0066/93 e tendo em llista · 
os motivos expostos no Oficio n° 177/2013-CSAD, subscrito 
pela Presidente da Comissão de Sindicância Administrativa 
D1saplinar n° 070/2012-SAD, os quais JUstifiCam a necessidade 
de redesignação de prazo fixado em lei para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 
REDESIGNAR, por 30 dias, o prazo para 

conclusão dos trabalhos da 'ssão coristituid pela Portaria 
n< 708/2012-DGPC, a con do p azo legal. 

PORTARIA N° 103/2013-DGPC 

DELEGADO·GERAL DE POLiciA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são ronferidas pelo art. 17, XI, 
da Lei no 0883, de 23 de marçO de 2005, combinado com o 
parágrafo único do art. 161 da Le< n° 0066/93 e tendo em llista 
os motivos expostos no Ofic1o no 178/2013-CSAD, subscrito 
pela Presidente da Comissão de Sindicánda Administrativa 
Disciplinar no 066/2012-SAD, os quais justificam a necessidade 
de redesignação de prazo fixado em le1 para a conclusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

vereiro de 2013. 

PORTARIA N° 104/2013-DGPC 

DELEGADO·GERAL DE · POLiCIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, 
da Le1 n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o 
art. 168 da Le1 no 0066/93 e tendo em vista os motivos 
expostos no Ofido no 176/2013-<:PAD, subscrito pe!a 
Presidente da Comissão do Processo AdministratiVO Dtsdplinar 
n' 019/2012-DGPC, os quais justific.am a necess1dade de 
prorrogação do prazo fixado em I e< par a a condusão dos 
respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 d1as, o prazo para 
condusão dos trabalhos da Comissão constituída pel Portaria 
n. 0 0127/2012-DGPC, a contarp- azo legal. 

Macapá-.ÁP. 08 d fevere· 
i 

-D~j, ciência .. 
PuJique-se •• 

.dto Gui a 
i:{:;;eg o-Ger 

Secretarias de Estado 

(Administração ) 
Maria Luiza Pires Picanço Cearense 

PORTARIA NO ('4 .<? /2013- SEAO 

A Secretária de Estado da Administração do Governo do 
Am2pá, 'usando das atribuições que lhe foram conferidas pelos 
Decretos nos 1.497, 16 de outubro de 1992, 0148, de 23 de 
)<meiro de 1998, 2642, de 18 de junhO de 2007 e tendo em 
vista o contido no Memorando n• 004/2013-DIO/SEAD, 

RESOLVE: 

GDIÁRIO OFICIAL) 

Des1gnar o ~Nidor Adelson de Araújo Balieiro, para 
'respo~qer pela chefia da Divisão Industr;ai/DIO/S~AD, Cód,ao 
CDS·i, durante O:imped11nenta do respec:1vo titülar Raimundo 
Nazaré Tavares Ferreira, que se encon:ra afastado para 
usufruto de férias regulamentares, no períoao de O 1/02 a 
02/03/2013. 

Mac.apá·AP, em I ~1 de(~,~.: i· ;,h.de 2013. 

· ~~vY 
BENEDIT RBOSA VilslRA 

Secretária de Estado dministracão } em exercicio 

PORTARIA No011 b /2013- SEAD 

A S<eretána de Estado da Adm,r.stração do Go~c-no do 
Amapa, usando elas atnbu1çôes que lhe foram rontendas pelos 
Decretos n°s iA97, 16 oe au:ubrc de 1992, 0!48. de 23 de 
janeiro de 1998, 2642, de 18 de JUnho de 2007 e tendo em 
llista o con!ldo no Memorando no /2013-
GACA/DAA/SEAD, 

RESOLV~: 

Designar o se(VIdor Odimlr Lopes Ferreira, para responder 
pelo Grupo de Atividade de Comunicação Administrativa/ 
DAAíSEAD, C001go CDI·2, durante o 1moedm1ento do 
respectivo titulal Maria de Fátima de A. Albuquerque, que 
se encontra af.JStado para usufr<Jtc r.e 'érias regulame~tares, 
na pc:1od0 ~e 01:02 a OS!C3!2013. 

' ~1acapé!-AP. er1J ~J ce (,~.·:l/< Jí.f.·/~i'h 2013. 

BENEDIT M'ú..u.~IRA 
Secretána ae Estado 1:f:!~;t;;o~i.Ç- em e)(erdog 

PORTARIA Nof)(j }/2013- SEAD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do 
Govemo do Estàdo do Amapá, no uso da competência oue lhe 
fo1 delegada peras Decretos nOs 1.497, de 16/10/92 e 0148, de 
23/01/98, rescl'le, 

REM O V E' R: 

Servidor : Rita1Andrade Maciel 
Ageryte Administrativo 

Quadro : Federal . 
Do : Gab(nete do Governador - GABI 
Para : Secretaria de Estado da Administração - SEAD 
Processo: Protdcolo Geral no 83023/2012. . 

Macapá·AP, em~J !l ~:':: :~::•.-.1 ~c 2013. 

· BENED BARBOSA VÍE.IRA 
-Sccretána de Esta a Administração\ em e)(errk1o 

PORTARIA N' 048/2013-SEAD. 

": Secretária de Estado dá Administração do 

Governo do Aniapá. em exerciCio, usando das atribuições que . 
lhes foram confeCidas pelo Decreto n' 0549 de 18/02/2013, e 

tendo em v1sta o teor doMemo. n• 02/2013·DAP/DSG/SEAD. 

RESOLVE: 

Àutorizar o deslocamento dos servidores 

RÓMULO ROMA BRITO DANTAS · Çhefe da Divisão de 

Administração Patnmoniai/DAP - CDS - 2 e WANDERNEY 
! 

RAIMUNDO D~ LUZ BRITO - Responsável pelo Control~ de 

Bens Imóveis - DAP/DSG/SEAD - Código CDI - 2 , para 

viajarem de Macapâ·AP, sede de suas atividades funcionais, 

até a c1dade de Belém • PA,. a fim de procederem vistoria, 

recadastramenlo e levantamento de documentos junto a 

Prefeitura daquela cidade, referentes aos seguintes imóveis: 

Casa do Estudànte- Tombamento GEA- 1500, situado a Trav . 

Beijamim Constant. n• 520 - Bairro: Reduto e Casa e 

Associação do~ Aposentados e Amigos do Estado do Amapá -

Tombamento GEA - 0157, situado a Av. Boulevard Castilho 

·França. n' 237 - Bairro: Centro. no período de 18 a 

23/02/2013. 

Macap<i-AP, 19 f e tevere1ro de 2013. 

m exercicio 

PORTA tUA N" Oif..5t02-2r.lHY:tH/SEAD. 

A DIRETOIU. DC 'lEPAI<TAt~ENTO DE RECURSOS 
HUMANOS r Dfo SECRETARIA OE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇAO. usa;·.io ~õ; ;tribu.ções que lhe são 
confer1das pela Po:-t.ria "" 103 !9S-ScA!J d€ 0310~/98. 
resolve. 

::cnceóe: ;03 (três) meses de Licença-Especial ?rêrr.io 
por Assiduidade, na forma co a:i1go 101, da Lei n° 0066/93, 
aos serv1dores abaixo rei.Jcionados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil ~o Estado do Amapá, lotados na SESA: 

SERVIDOR(A) : Jusell Ribeiro Foro Marinho 
CARGO Técn!Co em Enfermagem 
t~ATRÍCULA 629782 
QUINQUÊNIO: 25/06/2005 a 23/06/í.OtO 
PERÍODO(S) : 01/03 a 31í05í20l3 
PROCESSO : Protocolo Gerai no 73384/2012 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVJDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QU!NQUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

Maria das Dores Lima Diniz • 
AUxiliar Adí'ilriJStra:.vo 
336190 
15/06/2004 a 13/06/2009 
01/03 a 31/05/2013 
Protocolo Geral no 86565/2012 

: Nádia Si Iene Pedroso Lisboa 
Médico 

: 623024 
26/03í2005 a 24/03/2010 
01/03 a 31/05/2013 
Protocolo Geral no 87874/2012 

SERVIDOR(A) : Raquel de Souza de Morais 
CARGO : TéCniCO Er.iermagem 
MATRÍCULA : 838837 

Pãg. os· 

QUINQUÊNJO : 01/09/:iOOS a 29/10/2010 
PERÍODO($) - 01 a 31/03,01 a 31/05 e 01 a 31/12/2013 
PROCESSO Protocolo Geral no 87517/2012 

SERV!DOR(A) : 
CARGO 
MATRÍCLJ.LA 

(Receita Estadual 

Jucinete Carvalho de Alencar 

EXTRATO DO 6' TERMO UE PRORROGAÇÃO AO 
CONTRATO i'i' 07n007/SI:R -SECRETARIA DA RECEITA 

F.sTAUl!AL > EMBMTEL 

O 6' (SEXTO) TERMO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO 
007i:!Ol17;SRF. com a EMPRESA BRASILEIRA OE 
TELECOMUNICAÇÕES S/ A- EMBRA TEL, as' partes identificadas no 
pónico do mt"smo, dcci::Jram, aail!lm e ojustom que o Instrumento at:tm:i 
idcllldicadu. lcm Jiterado a CL~tJSUI.A QUARTA - DO PREÇO E 
DA DOTAÇÃO c J CLÁUSULA S~~I'IMA -DA VIGÊ:-ICIA E DO 
PRAZO do referiào contrato em conformidadl! com us Ar.. 57.11. ~ 4° e 
o Mt 65. !neM 11. da L<i 8 666/93, mantidas os dem01s oqu·, não 
refendas. na forma dt c.:omo st acham redigtdas, e que neste atv e 
octLStdo IOtr~lml!ntc ratrficudas para tnd<~s ns consequCnct:::s de diu:no 

CLÁl:SULA PRIMEIRA - UO ORJETO: O prcscnlc Ttrmo de 
ProrrogaÇão tem por ObJetn altcror a Clâusula Quana e a Clâusula 
Sêlima .do Contrnto origmal 

CI.Ál'StJl.A ~EGtiNDA - DA ALTERAÇÃO DO PtU;~:o E IH 
DOTAÇÃO OHCA~IENTÁRJ.\· As despesas déco'rren~e< com n 
exccuç5o do presente Termo oorrrrâo {t conta da dotação orçamentilría 
do excrciCio 201) PROGRAMA: 0<11.129 1190."598; cLEMEI\TO OE 
DESPESA. JJ90J9. (Ou1ros Serviços de Terceuos- Pcs;oa Juridic•) < 
FONTE DE RECURSO. 0101 no valor eswnado de R$ 66.668,64 
(Sl"SSt:'nla e Seis Mil. Seiscentos e Sessetlta c Oito Reais e Sessenta e 
Qua1ra Ccntal'OS). 

CLÁt;SLILA TEHCF.IRA- D,\ ALTERAÇ,\0 DA VIGÊ:'\CtA: O 
pro?.O de vigénci• do prescnt< T<rmo de Prorrogaç~o seni di 12 (doze) 
mes~s a contar de 04.01.201J. em contOrmid~de com o Art. 57,1l, ~ 4° 
da L<1 n' 8.666!93 

CLAUSULA QLIAHTA: F1e1tm rHtlficndas e inalteradas as demai:; 
Cláusulas prcv1stas no Contutto originârio. 

IJ.\'1.,\ DA ASS/1\ATUR.~ 04 de janeirQ d< 2llll 

ACÓRDÃO N' 070/2012 
RECURSO DE OFÍCIO N' 018/2012 
PROCESSO N•: 28730.002289/2000 

de 2013 

RECORRENTE: JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS 
ADM FISCAiS 
EMPRESA: rlARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA' 
CADnCMS/AP: 03.021871·3 E CNPJ: 61.189.288/0204-57 
RECORRIDA: RECEITÁ PÚBLiéA ESTADUAL 
RELATOR: JESUS DE NAZARÉ DE ALMEIDA VIDAL 
DATA DO JULGAMENTO: 12112/2012 

EMENTA: ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. MERCAÓORIA 
ACOMPANHADA DE DOCUMENTO FISCAL INIDÓNEO 1) 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - FISCALIZAÇÃO VOLANTE. 
AUSI:NCIA DO FATO GERADÓR DO ICMS: 2) EXIGÊNCIA 
DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPR~ENTO DO 
ART. 523 DO DECRETO N° 2.269/98. 3) LANÇAMENTO DE • 
OFiCIO. INEXISTI:NCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA .. 
OPE~ÇÃO CONFIGURADA COMO FATO GERADOR DO 
ISS. 4) MANUNT~NÇÃO DÀ DECISÃO "A QUO" 
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1. Decisão de primeira instância considerou parcialmente 
procedente a ação fosca\ por não considerar a operação como 
tributável do ICMS, desqualificando a exigência da obrigação 
principal e consequentemente à multa derivadà. 

2. Exigência tributária da Obrigação Acessória - Violaç!lo à 
legislação tributária estadual. mais especificamente. 
descumprimento de obrigação acessória na utilização. em nota 
fiscal. de dados de outro cOntribuinte para suportar o transito 
das peças para montagem do painel de propaganda. 
Legalidade no procedimento de Fiscalização de Trânsito. 
Aplicação da legislação pertinente - artigo 523 do 
Regulamento do ICMS. Dec. 2269/98-RICMS/AP. 

3) Inexistência de relação jurldica que obrigue a empresa a 
recolher o ICMS quando da prestação de serviços de 
instalação de placas de luminosos ao consumidor final. 
Configurada como fato gerador do ISS. Previsão legal: 
operação está abrangida pelos itens 35 e 43 da Lista anexa ao 
Decreto Lei n• 87 4/69 que aHerou o Decreto Lei n• 406/68. 
Atualmente, sucedido pela Lei Complementar n' 116/2003 e 
Súmula 156 do Superior Tribunal de Justiça. 

4) Recurso de Oficio conhecido. No mérito, verificou-se a não 
ocorrência do fato gerador do ICMS. Portanto, não exigência 
do crédito tributário decorrente de obrigação principal. Decisão 
unânime. · 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, o Conselho 
Estadual de Recursos Fiscais (CERF/AP) da Secretaria da 
Receita Estadual. por unanimidade de votos, conheceu do 
Recurso de Oficio, para no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo parcialmente procedente o Auto de Infração de n• 
308/2000, confonme decisão de Primeira lnstancia; Crédito 
Tributário alterado para R$ 106,41, por descumprimento de 
obrigação acessória. Extinç!lo do Credito Tributário pelo 
pagamento. 

(lndustria e Comércio 

José Reinaldo Alves Picanço 

NOTIFICAÇÃO 

A Secretaria de Estado da Indústria, 

Comércio e Mineração- SEICOM no uso de 

suas atribuições, conferidas pela Lei n' 

1.613 de 30 de dezembro de 2011 e pelo 

Decreto n: 3763 de OS de outubro de 2012, 

vem por meio desta, notificar todas as 

pessoas físicas e jurídicas que possuam 

Títulos Minerários ativos no Departamento 

Nacional de Produção Mineral- DNPM/AP 

a fazerem junto a esta Secretaria seu 

Cadastro Estadual de Controle, 

Acompanhamento e Fiscalização das 

Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e 

Aproveitamento de Recursos Minerários -

CERM, sendo estabelecido o prazo de 10 

(dez) dias a contar da data de publicação 

desta NOTIFICAÇÃO em Diário Oficial do 

estado, para que as mesmas possam estar 

efetuando o devido cadastro, ficando o não 

cumprimento desta, sujeito as penalidades 

previstas em Lei. 

(éultura 

José Miguel de Souza Cyrillo 

PORTARIA. N' 009/2013- SECULT 

O Secretario de Estado da Cultura do 
Amapá/SECULT. no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei n°. 1073 
em seu artigo 9". inciso XVIII, seção 11, anexos IX. 
X e Decreto n". 1089 de 02 de abril de 2007. 

RESOLVE; 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Autorizar o deslocamento do servidor 
Ulisses Silva de Araújo <\gente 
AdministrativoiADIISEGULT da sede dP. suas 
!.ltribuicões Mac~pá - AP até municíoio do 
Oiapooue--AP com ?. fi'l~lid<HiA rle fazer :> 
leva;-~tam!'nto e rr.<.nt!te~;?.o ('a •p:je ~.6gica de 
Informática, além de Jcompanhar a equipe da 
~Et~:r no lr.val}!amento da reforma do Museu 

Kuahi, nodo de 05 aJ de. Fevereiro de 
201~ . . 

(Saúde 

. i)'3t•o ·se pt.•r>liouP ·Se. 
5 de ;;r, v e f!tro <Je 7.(1~ }. 

/'-.._. 
SC)IJ7A CYI<ili.!) 

o (I< Cuilura 

Lineu da Silva Facundes 

EXTRATO 
CONTRATO EMERGENCIAL N." 040,2012-SESA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE -ESTADO DA SAÚDE. COMO 
CONTRATANTE f A F.MPRESA. BERNACOM LTDA. PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS 

Pelo presente Instrumento. e nos melhores termos de 
direito. os no ftrn assinados. de um lado o GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAP Ã. pessoa jurídica de direito publico 
tnlerr.o. 1nscnta no CNPJ n', 00.394.577t0001·2c>. por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. inscrito 
no CNP.J n'' 23086.176i000t·03, órgáo público integrante <ta 
Adm1nistraçáo Direta do Estado do Amapa. com endereço na 
Av. Fab. 69, Centro. nesta cidade. doravante des1gnada 
simplesmente CONTRATANTE. neste ato representada por 
seu secretario de Saude nomeado pelo Decreto N' 0679/2012. 
o Sr". LINEU DA SILVA FACUNDES. brasileiro. casado. 
portador da cédula de identidade n'' 1850735 inscnto no CPF 
sob o n° 066.731.632-9t. residente e domiciliado na Avenida 
16 de Julho. n' 1081, Batrro: Nove Buritizal. e de outro lado a 
empresa: BERNACOM I,.TDA pessoa turidica de dtrelto 
pnvado cem sede na Rua Desodério Antônio Coelho. 254. 
Batrro Trem. CEP 68.901-080. na cidade de MacapiliAP. 
representada oeio Sr. OSVALDO COELHO BERNARDO. 
brasiletro, soltetro. empresário, portador da cédula de 
identidade n" 262646;AP. e CPF (MF1 n" 591.153.272-72. 
residente e dcm;ctli,;dc na Rua Jose rraiano de Souza. n" 196 
8éi:rro Santa 

1 
1nês, ooravante !tenominada CONTRATADA. 

tendo em vista o que dispõe resolvem celebrar o presente 
Contrato Emergencial de Pre~çáo de Serviços mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato Emergencial tem respaldo legal 
na Decisác proferida pela 1• Vara Federal da Seção 
Judiciária do Estado do Amapá. processo n' 5732-
86.2012.00.3100. onde ficou determinado o afastamento 
imediato da empresa Amapá Comercio e Serv1ços Ltda. 
oo;etivando manter o i::i.Sseio nos locais. a proteção da .saúde 
dos usuários do Sistema de Saúde Pública - SUS, bem como 
dos servidores que desempenham suas atividade·s nas 
unidades da SESA e cumprtr com as normas. rotinas e 
determinações legais. e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93 e 
suas atteraçoes. Justificativa n° 072/2012 - CPL'SESA-AP, 
decorrente do Processo Administrativo N' 2012/87792. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

G pre~ente contrato emergencial tem por objeto a 

prr:s!ar;âo de serw::os de 11mpeza. conservação. desinfecção 
t10sp1tatar. copa. cozinha. lavandena e Jardinagerr.. incluindo o 
fornecmento de eqwpamentos. mateiiais e insumos. para atum 
nas un:dndes médtco-hospitatares e demais unioade!: na 
Sec1etaria de Estado da Saúde- SESA. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNI' ... ..:::""'!::l<I'"-

Por ser de caráter emergencial, e te contrato· 
vigorará pOr'llf" p€rtOdO de t 80 (Cento e oitenta) dias. com 
in1cio em 13'12•2012 e término em t0/06:2013. ou até a 
conclusão do procadi'liento licttatorio. 
CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS E SUA 
EXECUÇÃO: 

Deverá ser realizar a 11mpeza e ou des1nfecçao das 
areas hospitalares {pisos. parede,. portas. portais. tetos. 
luminárias. lustres. janelas. vi!rós. basculantes qualquer outro 
local- para atendm as normas dP. desinfecção vigentes) 

Incluindo equipamentos. aparelhos, mobiliários. considerando o 

plano de limpeza·desinfecção elaborado e preconizado pela 
Comissão de Comrole de lr.fecçáo Hospitalar - CCIH da 
Unidade e legislação sanitária vigente; Os serviços de limpeza 
também serâo executados nas L;nidades Administrativas. 
Regionais de Saúde. e qualquer outra Unidade de Saude 
integrante da SESA. conforme anexo l, de acordo com as 
necessidades especificas de cada Unidade. Para a realizaciio 
dos serviços de limpeza e clesinfecçâo nas Unidades 
beneficiadas. deve ser considerado o plano de 

ltrnp~za;desrnfecçác da Unidade e normas das Vigr!âncias 

Sanitárias tFedera:. Estadual e Municipal) sendo que as 
atividades deverão estar agrupadas no plano da CCIH em 
atividades de ltmpeza!desinfecçáo imediatas. diárias, mensais. 
trimestrais. semestrais e anuais 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PREÇO 

A Contratante pagará a Contratada pela prestação 
do' ser~tços. o "ator mensal :ie R$ 763.709,08 (Setecentos e 
sessenta e três mil. setecentos e nove reais e oito 
~entavo~ perlazendo o valor global no montante de 
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4.582.254,48 (Quatro milhões, quinhentos e oitenta e dois 
mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta e oito 
centavos). 

Nos preços previstos neste contrato estão 1ncluidos 
todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais. previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal ~a 
Contratada, corno também fardamento. transporte de qualquer 
natureza materiaiS empregados. 1nclusive ferramentas. 
utansilios e f~quJpamentos uiiiJzadcJs. depreciação. aiiJQUÉ:tS 
admtmstraçao. impostos, taxas. emolumentos e qúaisquer 
outros custos que. direta ou mdtretamente. se relactonem com 
o f;el cumpnmentç pela Contratada .:tas obngacáes 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: . 

A despesa com exccuçao deste Contrato correra a 
conta da dotação orçamentária consignada no Programa de 
Trabalho: 10.122.0170.2531 e 10.302.0160.2471. Fonte 101. 
Elemento de Despesa 33.90.37- Locação cte Mão-de-obra. 
sendo empenhaoo inicialmente os valores de R~ 135.460,58 
(Cento e trinta e cmco mil, quatrocentos e sessenta rems e 
cinqüenta e oito centavos) e R$ 628.248.50 (Seiscentos e 
vinte oito mil. duzentos e quarenta e oito reais e cinqüenta 
centavos. conforme Nota de Empenho 2012NE10616 e 
2012NE10617, de 28 de Dezembro de 2012. 
respectivamente 
CLAUSULA DÉCIMA SETIMA- DA PUBLICAÇÃO 

Este CONTRATO deverá ser publicado até o quinto 
aia útii do més seguinte ao de sua assinatura, náo podendo 
ultrapassar o prazo de 20 {vinte) dias. contorme prevé o 
parágc.afo único do art. G1 da Le1 n" 8.666:93 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

Para propositura de qualquer açáo. com base neste 
CONTRATO fica eleito o Foro da Comarca de Macapa. Estado 
do Amapá. excluindo qualquer outro por qualquer pnvilégio que 
seja. 

E oor P.Starem assirn. juntos e contratados assinam 
este instrumente em 03 (trés) v1as de ioual teor e forma. na 
presença de O? {duas) testemunnas, também no f1m assinadas 

Macapá-AP, t3 de Dezembro de 2012. 

LIN EU DA SIL:VJI'fi!JI:S:It!~~~ 
SECRETÁRIO DE ESTADO A AÚDE 

CONTRAT ANTE1 

Comissão Permanente de Licitação 

NOTIFICAÇÃO N" 004/2013- CPLI~ESA 

OFICIO N' 060/2013- CPUSESA 
A EMPRESA: THYSSENKRUPP ELEVADORES S/ A 
CNPJ: 90.347.840/0054-20 ' . 
ENDEREÇO: AV FAB 2061 SALA F, CENTRO, MACAPÁ-AP. 

-Considerando o l:mpenho n" 2012NEC7176 

data de emissão 2tlt2/12. Matenal de Consumo. em favor da 

Empresa THYSSENKRUPP ELEVADORES S/ A. 

-Considerando Processo n" 

300101.2012.03946 em favor desta Locttante que tem por 

objeto A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE {02:> DOIS 

ELEVADORES DO HOSPITAL DE CLINICAS ALBERTO LIMA: 

- Considerando a Portana n" 111i12-SESA 

que nomeia comissão para .avaliar a conduta das Empresas 

para com a SESA conforme preconiza a Leg1slação· 

-Conforme o exposto ac1ma. serve o presente 

para NOTIFI.CAR essa empresa no que d1z respeito à 

AUSÊNCIA DE ENTREGA 

no prazo mã:dmo de 10 

recebimento deste 

Alexandre 
Pr 

RIAIS consl~nte no 

ou esclarecimenlo 

tets a contar do 

(Educação ) 
Elda Gomes Araújo (interina) 

PORTARIA N° 005212013 - SEED 

A SECRET ÁRIÁ DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n° 0060/2013, de 07 de 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei n° 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

Resolve: 
Art.1 o • Autorizar o deslocamento dos 

servidores Sara das Mercês Ribeiro - Técnica 
NEM/CEBEP e Jessyleno José dos Santos Guedes 
- Técnico CEBEP/SEED, da sede"' de suas 
atribuições ., em Macapá1 até o Munloiplo de. 
Calçoene, para participarem da Reunião da União 
Nacional dos Dirigentes Municipais da Educação 



• 

Maca á 21.02.2013 

que ocorrerá o dia 15/0212013. 
§A viagem de ida ocorrerá em 14/02/2013 

e o retorno em 16/0212013; · 
§ Os servidores abordarão os temas 

relacionados ao Fórum Estadual de Educação do 
Amapá :... FEEJAP; 

· Art. 2° • ó deslocamento dos servidores 
não acarretará ônus ao Estado. 

. M 3° • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário 

. Oficial do Estado. · 
Dê-se ciência bllque·se e cumpra-se. 

Gabinete da Secret ri , em Macapá·AP, 08/0212013. 

Profl. Dr". Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

Decreto N° 006Q/201 ª:Q.EA 

PORTA RIA N° 0053/2013 - SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
'EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0060/2013, de 07 de . 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

Resolve: 
Art. 1• • Designar o deslocamento do 

servidor Wandemelson Ferreira Souza -
Motorista/SEEO, da sede de suas atribuições em 
Macapá, até o munlcfplo de Mazagão, nos dias 17 e 
18/01/2013, para conduzir servidores desta SEED. 

Art. 2" • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de ~ua assinatura e será publicada no Diário 
Oficial do Estado. · 

Dê-se ciência, p !que-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretári , 

... 
Ptofl. Dr". El omes Araújo 

Secretária de Estado de Educação 
Decreto N• 0060/2013·GEA 

PORTARIA N° 005412013 - SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0060/2013, de 07 de 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio (!e 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

Resolve: 
. Art.1 • • Designar o 'deslocamento do 

servidor Wandemelson Ferreira Souza ~ 
Motorlsta/SEED, da sede de suas atribuições em 
Macapá, até os municípios de Pedra Branca e 
Serra do Navio, nos dias 23 e 24101/2013, para· 
conduzlr.servidores desta SEED. 

Art. ~ • Esta Portaria entrará em vigor na · 
data de sua assinatura e será publicada no Dlãrlo 
Oflclal do Estado. 

Dê·se ciência, p blique-se e cumpra-se. 
Gabinete da Secretâr a em Macapá-AP, 08/02/2013. 

Profl. D . d Gomes Araújo-
Secretária de do de Educação 

Decreto N° 0060{20LJ.GEA 

PORTARIA N° 005512013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
- EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto n• 0060/2013, de 07 de· 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza ·a Secretaria 
de Educação. 

Resolve: 
Art.1° • Designar o deslocamento do 

servidor Wandémelson Ferreira Souza -
· Motorlsta/SEED, da sede de suas atribuições em 

Macapá; até os niunlclplos de Ferreira Gomes e 
·Porto Grande, nos dias 21 e 22101/2013, para 
conduzir servidores desta SEED. 

Art. ~ • Esta Portaria entrará em vigor na 

(DIÁRIO OFICIAL) 

data de sua assinatura e será publicada no Diário 
Oficial do Estado. • 

Dê-se ciência ubllque-se e cumpra-se. 
Gabinete da Sécr ·ri , em Macapã-AP, 08/0212013. 

rV\ 

Profl. r'. a Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

____ Decre!~!f_!!060[2013·GE!L 

PORTARIA N" 0056/2013 - SEED 

• A SECRETÁRIA DE ESTADO .DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelb Decreto· n• 0060/2013, de 07 de 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

Resolve:. 
Art.1° • Designar o deslocamento do 

servidor Wandernelson Ferreira Souza -
Motortsta/SEED, da sede de suas atribuições em 
Macapá, até os munic!plos de Pracuúba e 
Tartarugalzlnho, nos dias 25 e 26/0112013, para 
conduzir servidores desta SEED. 

Art. 2" • Esta Portaria entrará em vigor na 
· data de sua .assinatura e será publicada no Diário 

Oficial do Estado. 
Dê-se ciência, p blique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Secret i em Maca á·AP, 08/02/2013. 

Profl. . Gomes Araújo 
Secretâria de Estado de Educação 

Decreto ~-º060/2013-GEA. 

PORTARIA N• 0057/2013- SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO,. usando das atribuições que lhe são 
conferidas peio Decreto n• 0060/2013, de 07 de 
janeiro de 201·2, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria · 
de Educação. • 

Resolve: 
M 1° · • Designar o deslocamento do 

servidor Wandernelson Ferreira Souza 
Motorlsta/SEED, da sede de suas atribuições em 
Macapá, ate os munlc!pios de Amapá e Calçoene, 
nos dias 30 e 31101/2013, para conduzir servidores 
desta SEED. 

Art. 2" • Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publlcad~ no Diário 
Oficial do Estado. 

Dê-se cléncla, 
Gabinete da sàcre 

Profl. a Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

Decreto N• 0060/2013-GEA 

PORTARIA N° 0058/2013 -:~SEED 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas peio Decreto n• 0060/2013, de 07 de 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

Resolve: 
Art.1 • • Désignar o deslocamento do 

servidor Wandemelson Ferreira Souza -
Motorista/SEED, da sede de suas atribuições em 
Macapá, até o inuniciplo de Olapoque, nos dias 01 
e 03/0212013, pàra conduzir servidores desta 
SEED. 

Art. 2• · Esta Portaria entra~ em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diârlo 
Oficial do Estado. , 

Dê-se ciênci publique-se e cumpra-se. · 
Gabinete da Secre a, em Macapâ·AP, 08/02/2013. · 

_.Pror. i". da Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

Decreto N° 0060/2013-GEA · 
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PORTARIA N" 0059/2013- SEEO 

·A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo· Decreto n• 0060/2013, · de 07 de 

• janeiro d~ 2012, com fundamento na Lei n• 1.230 
de ,29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. 

Resolve: 1 

Art.1• • Designar o ·deslocamento do 
· servidor Wandernelson Ferreira Souza -
, Motorista/SEED, da sede de suas atribuições em 

Macapá, até os municípios de Laranjal do Jari e 
Vitória do Jari, .nos dias OS e 07/0212013; · para 
conduzir servidores desta SEED. 

Art. 2" • Esta Portaria. entrará em vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário 
Oficial do Estado. 

· Dê·se ciênc ·publfque·se e cumpra•se. 
Gabinete da Secr t la,, em Macapá:AP, 08/0212013. 

Profl. Ida Gomes Araújo 
Secretária de Estado de Educação 

'Decreto N° 0060/2013-GEA 

PORTARIA N° 0060/2013- SEEO 

A SECRETÁRIA DE ESTADO. DE 
EDUCÁÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto n• 0060/2013, de 07 de 
janeiro de 2012, com fundamento na Lei h0 1.230 
de 29 de maio de 2008, que organiza a Secretaria 
de Educação. · 

Resolve: 
Art. 1• • Nomear o servidor Edmllson 

do Socorro Martins Brazão, ·Professor do 
Quando Efetivo de· pessoal Civil do Governo do 
Estado do Amapá, classe c, para exercer a 
função de Coordenador Adjunto do Polo 
Intercâmbio da Universidade Aberta do Brasil.· , 

Art. 2" • Esta Portaria entrará ein vigor na 
data de sua assinatura e será publicada no Diário 
Oficial do Estado. .-

Dê·se ciência, pj)tlllque-se e cumpra·se. 
Gabinete da Secretálialem Macapá·AP, 15/02/2013. 

Profl. dá Gomes Ar~újo 
Secretária de stado de Educação 
· Decreto N• 0060/2013-GEA 

EXTRATO 00 20 TERMO ADinVO AO CONTRATO 
N". 0097/2011 - SEED · 

lns.tnrmentos e Partes: GEA/SEEO e o .(a) Sr.(a) 
CLACILENE LOPES DA SILVA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente TERMO ADITIVO 
tem por objeto prorrogar vigência e prever o lndlce 
de reajusto anual do CONTRATO N" -0097/2011, em 
suas Clâusulas Terceira e Sétima, çonfonne a seguir. 
CLÁUSULA TERCEIRÁ ·- DA VIGÊNCIA: O presente 
CONTRATO terá vigência a partir de 01 do janeiro de 
2013 a 31 de dezembro de 2013. · 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE NO VALOR DA 
LOCAÇÃO .DO IMÓVEL: Çl aluguel será reajustado em 
conformidade com a varlaçllo do INPC Geral ou IGP· 
M, observando o lndlce que for mais vantajoso para a 
adminlstraçao, a cada 12 (doze) meses, isto é, a partir 
do mês de janeiro, sendo que, no caso de vir a ser 
extinto o fndlce escolhido pelas pártes, será adoiado, 
em substltulçllo, o que no mês do último 
reajustamento dele mais houver aproximado, som 
excedê·lo. 
7.1 - Em caso de ampliação ou outras attorações no 
Imóvel, oca.slonando aumento do valor contratado, 
será necessária aprovaçao do Laudo.de Avaliação do 
Imóvel emitido pela REDE F(SICAJSEED. 
7.2 • N:lo. havendo acordo entre a5 · partes; a 
LÓCATÁRIÁ, após 03 (três) anos de vigência do 
CONTRATO Inicial, poderá solicitar revisllo do valor a 
fim da ajustá-lo ao preço de mercado, mediante 
aprovação através do Laudo de Avaliação do Imóvel' 
emitido pela REDE FIS'ICAISEEO. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pennanecem lnaltoradas as 
demais Cláusulas e condlçoos estabelecidas no 
Instrumento principal .. 
ASSINARAM: O Secretário de Estado da Educação, 
Sr. ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, e o (a) Sr.(a) 
CLACILENE LOPES DA SILVA. ·,. 

:EXTRA TO 00 20 TERMO ADITIVO AO . 
• CONTRATO NO. 0117/2011- SEÉD 

Instrumentos e Partes: GEA/SEED e o (a)'!'Sr.(a) 
JORGE RUI CAMPOS FARIAS. . 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente TERMO ADITIVO 

_tem por objeto prorrogar vigência e prever o Indica· 
da reajuste anual do CONTRATO N° 0117/2011 -
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SEED, em suas Cláusulas Terceira e Sétima, 
conforme a seguir: • , . 
CLÁUSULA TERCEIRA ~ DA VIGENCIA: O presente 
CONTRATO terã vigência a partir de 01 de janeiro de 
2013 a 31 de dezembro de 2013. . 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE NO VALOR DA 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL: O aluguel será reajustado em 
conformidade com a varlaçao do INPC Geral ou IGP· 
M, observando o indice que for mais vantajoso para a 
administração, a cada 12 (doze) meses, Isto é, a partlr 
do mês de janeiro, sendo que, no caso de vir a ser ' 
extinto o lndlce escolhido pelas partes, será adotado, 
em substituição, o que no més do último 
reajustamento dele nials houver aproximado, sem 
exced~lo. 
7.1·- Em caso de ampliação ou outras alteroçOes no 
Imóvel, ocasionando aumento do valor contratado, 
será necessária aprovação do Laudo de Avaliação do 
Imóvel emitido pela REDE FiSICAISEED. 
7.2 - Nao havendo acordo entre as partes, a 
LOCATÁRIA, após 03 (três) anos de vigência do 
CONTRATO inicial, poderá solicitar revisão do valor a 
fim de ajustfl~o ao preço de mercado, mediante 
aprovação através do Laudo de Avaliação do imóvel 
emitido pela REDE F[SICAJSEED. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as · 
demais Cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento principal .. 
ASSINARAM: O Sécretárlo de Estado da Educação, 
Sr. ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, e o (a) Sr.(a) 
JORGE RUI CAMPOS FARIA~ 

EXTRA TO DO CONTRATO N". 0320/2012- SEED/AP 
PARTES: GEAISEED e o Sr. JANDIR ÀTAIDE BARRETO 
FUNDAMENTO LEGAL.-() presente CONTRATO DE 
ALUGUEL DE IMÓVEL reger-se-á pelo Art. 25, § 1" da 
Constituição da República, Artigos 12, § 4°, 116 e 119, 
Incisos I e XXVII da Constituição do Estado do Amapá, 
Leis Federais 4.320/64 e 8.666/93, Lei n• 8.245/91 
alterada pela Lei n• 12.112/2009, Decreto Estadual n• 
2042195- GEA, ·Dispensa de Ucitação, -Justificativa n• 
14/2012 - SEED homologada em 08/10/2012, Parecer 
Técnico Juridico n• 569/2012 e demais legislaçOes que 
lhes sejam aplicáveis em face do objeto previsto e 
caracterizado neste Instrumento. 
OBJETO: O presente CONTRÃTO . tem por objeto a 
locação de um Imóvel localizado no Distrito do Igarapé 
do lago - SantanaJAP, para. funcionar como 
al.ojamento de professores da Escola Estadual Belmlro 
Macedo Medina. 
DOTACAO: As despesas decorrentes do presente 
CONTRATO totallzam o montante de R$ 1.597,50 (Um 
Mil Quinhentos e Noventa e Sete Reais e Cinqüenta 
Centavos),' e correrao à conta da Fonte: 102 (SE) -
Locallzaddr: 160030 • Programa: Universalização e 
Qualidade da Educaçao Bãslca - Ação: Marilitençao e 
Implementação das Atividades Administrativo
Pedagógicas do Ensino Fundamental e sua 
Modalidades (Especial, lndlgena, Qullombola, 
Afrodescendentes, e1c.) • Código: 12.361.0200.2297, 
Elemento de Despesa: 3390.36 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Fisica, de acordo com Nota de 
Empenho n• 2012NE05989, emiUda em 27/0812012. 
VIG~NCIA: O presente CONTRATO terá sua vigência a 
partlr da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2012. 
ASSINARAM; O SecretArio de Estado da Educação, Sr. 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, e o Sr. JANDIR 
ATAIDE BARRETO. 

EXTRA TO DO 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°. 0104/2011 - SEED 

Instrumentos e Partes: GEAISEED e o (a) Sr.(a) 
MANOEL TEIXEIRA DA COSTA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente TERMO ADITIVO 
tem por objeto prorrogar vigência e prever o lndlce 
de reajuste anual do CONTRATO N° 010412011 -
SEED, em suas Cláusulas Terceira e Sétima, 
conforme a seguir: 
CLÁUSULA TERCEIRA ..o DA VIG~NCIA: O presente 
CONTRATO terá vigência a partlr de 01 de janeiro de 
2013 a 31 de dezembro de 2013. 
CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE NO VALOR DA · 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL: O aluguel será reajustado em 
conformidade com a variação do INPC Geral ou iGP
M, observando o lndlce que for mais vantajoso para a 
admlnistraçlo, a cada 12 (doze) meses, Isto é, a partlr 
do mês de janeiro, sendo que, no caso de vir a ser 
extinto o índice escolhido pelas partes, será adotado, 
em substituição, o que no mês do último 
reajustamento dele mais houver aproximado, sem 
excedê-lo. 
7.1 -Em caso de ampliação cu outras alteraçoes no 
Imóvel, ocasionando aumento do valor. contratado, 
será necessária aprovação do Laudo de Avaliação do 
Imóvel emitido pela REDE F[SICAJSEED. 
7.2 • Nao havendo acordo entre as partes, a 
LOCATÁRIA, após 03 (três) anos· de vigência do 
CONTRATO Inicial, poderá solicitar revisão do valor a 
fim de ajustA-lo ao preço de mercado, mediante 
aprovação através do Laudo de Avallaçao do. Imóvel 
emitido pela REDE FlSICAISEED. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Pennanecem inalteradas as 
demais Cláusulas e condições estabelecidas no 
instrumento principal .. 
ASSINARAM: O Secretário de Estado da Educação, 
Sr. ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, e o (a) Sr.(a) 
MANOEL TEIXEIRA DA COSTA. 

Auta(quias Estaduais 
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@AC/Super-Fácil 

Dário Nascimento de Souza 

Comissão Permanente d·e Licitação 
AVJSO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2013 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2013 
PROCESSO N° 40.000.009/2012 

) 

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na locação de equipamentos de 
informática (computadores e impressoras), 
para atendimento a população nas unidades 
Centro, Zona Norte, Santana e Laranjal do Jari 
do Sistema Integrado de Atendimento ao 
Cidadão- SIAC 

O Sistema Integrado de Atendimento 
ao Cidadão - SIAC, através de seu Pregoeiro e 
Eq4ipe de Apoio, desi~nado pela Portaria n° 
001/2013/SIAC/SUPERFACIL, torna público que 

a abertura da seção publica do citado certame 
ocorrerá às 10:00 horas do dia 06/03/2013, Na 
sala de reuniões do Sistema Integrado de 
Atendimento ao • Cidadão • SIAC, a Rua 
Claudomiro de Moraes , S/N° - Novo Buritizal 
{SUPER FÁCIL DA ZONA SUL), Macapá-AP. 

Ato convocatório completo e seus 
A[lexos estarão disponlveis, e poderão ser 
obtidos, na sala da CPL/SIAC, sito a Rua 
Cândido Mendes n° 448 - Centro, no horário 
das. 09:00 às 12:00 horas e das 15:00 às 17:00 
horas, em dias úteis, mediante entrega de 01 

. (um) dispositivo (pendrive) para gravação do 
mejlmo e carimbo padrão da firma. Qualquer 
informação adicional poderá ser obtida n.a 

~PLISIAC, np end~~ço e horário supra citado. 

Macapá-AP, 15 de Fevereiro de 2013 

(Hemoap 

Ivan Daniel da Silvª Amanajás 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO N' 03/2013 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Serviços para realizaçao de controle de Qualidade 

. Externo e Interno.. para os laboratórios de Soroiogia, 
lrnunohematologia. neonatologia. hematologia e Coagulapatia. 
Eletroforese e Análises Clinicas do Instituto de Hemalologia e 
Hemoterapia do Amapá-HEMOAP. 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: no endereço elelrónico 
www.licitacoes-e com.br apartir das 08:00hs do dia 27/02/2013. 
até as 08:00hs do dia 06/03/2013. horário de Brasília. 
ABERTURA DA SEÇÃO PARA LANCES: as 10h00min do dia 
0.7/03/2013, horario de Brasilia. 
INFORMAÇÕES: endereço eletrõni ,~v.l.içU~s,ges-e com.br. 
pregoei!Q@IlemQ~ tele! e/fax (96) 3212-6220 no 
horário das 8:00 as 12:00 hora 

(lapen _] 
Nlxon Kenedy Monteiro 

PORTARIA N°. 025/2013- GABIIAPEN 

O Diretor-Presidente do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n°. 
0506, de 1 O de janeiro de 2011 e pelo Art. 159 da Lei 
0066/93. e . 

CONSIDERANDO que a Comissão do Processo o 

Administrativo Disciplinar. constituída pela Portaria n•. 
342/2012 - GAB/IAPEN, publicada no .DOE n•. 5338, do 
dia 29.10.2012, ainda não concluiu os trabalhos de 
instrução do Processo Administrativo Disciplinar n°. 
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01.1/2012 - CORREGEPEN no prazo original e nem na 
prorrogação, 

RESOLVE: 

I - REDESIGNAR ALEX DE ALMEIDA PEREIRA, 
RAQUEL SOUZA O~ LIMA e HUMBERTO SIQUEIRA 
. DE SOUZA NETO, ·servidores públicos do Estado do 
Amapá, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem NOVA COMISSÃO para ultimaç, os. 
trabalhos de apuração do respectivo processo, no prazo 
legal. 

11 - Deliberar que os membros da Comissão poderão 
reportar-se direlamente aos demais órgãos da 
Administração Pública, em diligências necessárias à 
instrução pr0cessual. 

111 - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para 
conclusão dos trabalhos da Comissão. 

DÊ-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-S ~-\ . 

fev~reir~ de 2013 

\ ( ' ' 

PORTARIA N° 026 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013 

O Diretor do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá, Sr. Nixon 
Kenedy Monteiro, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Decreto n° 0506/2011-
GEAe 

CONSIDERANDO as atribuições previstas no 

artigo 74 da Lei 7.210/84; 

CONSIDERANDO que cabe ao Diretor do 

Estabelecimento tomar as medidas , 

necessárias ao clirial funcionamento dos 

Estabelecimentos Penais do Instituto; 

CONSIDERANDO que a contenção, vigilância e 
a s~gurança d~s Centros Prisionais são fatores 

primordiais para o cumprimento dos 

dispositivos legais concernentes ao Sistema 

Penitenciário; 

CONSIDERANDO a necessidade de constante 

remanejamento d~s Servidores Penitenciários; 

RESOLVE: 

Art. 1° Transferir, a interesse da 

Administração, do Centro de Custódia de 

Oiapoque o Agente Penitenciário MATATIAS 

FERNANDES PINTO oos'SANTOS, para exercer 

suas atividades laborais "j.; sede do prédio 

principal do Instituto de Administração 

Penitenciária do Estado do Amapá - IAPEN em 

Macapá, a contar do dia 15 de fevereiro de 2013. 

Dê-se ciência e cumpra-se. 

~1 ! 
! 

5 d 'fevereiro de 2013. 

. PO"fHARIA N•. 028/2013- GAB/IAP;N' 

O Diretor-Presidente do Instituto de Administração 
Penitenclâria do. Estado do ·Amaoá · IAPEN, usando das 
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atribuições que lhe são conleridas pelo Decreto n". 0506. de 10 
de janeiro de 2011. e tendo em vista a decisão exarada nos 
autos da Investigação Preliminar Administrativa N". 05512012 -
CORREGEPEN. 

RESOLVE: 

Art. 1"- Determinar. com arrimo no art. 159 da Lei Estadual n". 
066193, a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apurar a conduta da servidora pública DAIANNE· 
NAIARA SANTOS DA SILVA, Agente Penitenciária. 

Art. 2" - Constituir Comissão de Processo Administratrvo 
Disciplinar. composta por ALEX DE ALMEIDA PEREIRA. 
RAQUEL SOUZA DE LIMA e HUMBERTO SIQUEIRA DE 
SOUZA NETO, lodos servidores públicos estáveis do quadro 
funcional do Estado do Amapá, para, sob a presidência do 
primeiro, promover à apuração de possivel Infração 
administrativa, configurada nos autos da IPAD 
supramenclonada, bem como, as demais In/rações conexas 
que vierem a ser detectadas no decorrer dos trabalhos 
envolvendo Servidores Públicos que desempenham suas 
funções neste Instituto de Administração Penitenciária. 

Art. 3• - Deliberar que Ôs membros da Comissão 'poderão 
reportar-se diretamente aos demais órg~os da Administração 
Publica. em diligências necessárias a instrução processual. 

Art. 4• - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta dias) para 
conclusão dos trabalhos da Comissão. 

•'\ 
Art 5' - Esta Portaria entra eml vigor na data de sua 
publicação. .: 1 
DÊ-SE CltNCIA. .' 
PUBLIQUE-SE E CUMPRE-

3. 

0PEM ) 
Fernando Augusto Negrão Braga 

RESULTADO DO PREGÃO ELETRONICO 
N° 002/2013 CPUIPEM/AP 
PROCESSO N° 387/2012 

Homologo na forma da lei 8.666/93 

PREGÃO ELETRONICO N" 002/2013 
CPUIPcMIAP 
HORA- 09:00h 

OBJE'rO - O objeto do contrato sera a contratação 
de empresa para prestaçao de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva. de centrais de 
ar condicionado, conforme descrito no anexo i do 
referido edital; 
LOTE 01 
VENCEDOR: SILVA & LIMA L TDA-EPP 
VALOR TOTAL: R$ 37.000,00(trinta e SP.le mil 
reais): 

. Macapà-AP. 07 de }ever~ro de 2013. 

r~·
~-· 

j::XTRA\:0 DE DISTRATO N° 002/2014 .... 
O presente mstrumento tem como objeto extmguir o 
CONTRATO DE N° 002/2012. com vencimemo de 
31 de dezembro de 2012, que tratava da 
contratação de empresa especializada em 
fornecimento de combustiveis para este IPEM/AP, 
localizado à Av. Aurino Borges n• 1278. São !azaro, 
na cidade de Maca pá, Estado do Amapà. 

·Tendo de um lado como CONTRATAI\ITE 
Diretor Presidente Fernando Augusto Negrão Braga, 
no uso da competência coAferida pelo decreto 
estadual n• 2874 /2012 e do outro como 
CONTRATADO a empresa MACHADO & 
ANDRADE L TOA, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica CNf" J/MF: 
08.945 482/0001-64. neste ato represent2do pelo 
seu Sócio Administrador. 

As partes declaram-se por satisfeitos nos seguintes 
termos: · 
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1. A CONTRATANTE. Tendo em vista o término do 
referido contrato. resolve extinguir em caráter 
trrevogavel e irretr<>tável para todos os efeitos. 

2. O presente distrato é firmado em- caráter 
irrevogável e irretratável. obrigando as partes. seus 
herdeiros e sucessores. 

3. As oartes elegem o Foro da Comarca em Macapá 
- Amapa para dirimir eventuais litígios decorreates 
do ora acordado. 
Assim, as partes assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor. juntamente com as 
du,as testemunhas abaixo. 

Macapá-AP 31 de dezembro de 201/.. 
/' 

(Jucao. 

Jean Alex de Sousa Nunes 

A Junta Comercial do Estado do Amapá - JUCAP 
informa que a Ata n• 221, referente ao período de 01 a 
31.01.2013, que trata: 

- Os documentos deferidos: Sociedade Anônima 
Aberta; 
-Sociedade AnOnima Fechada: 
-Alteração; 
· Extinção/Destrato. 
- revogação de Procuração; 
- Empresa de Pequeno Porte; 
-Consórcio de Sociedade; 
Estão expostos no site da JUCAP, no endereço: 

www.jucap.ap.com.br. 

Gabinete da Junta Comercial do Estado do Amapá, 
em 18 de fevereiro de 2013. 

Sociedades de Economia Mista 

(CEA ) 
José Ram~lho de Oliveira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2013-CUCEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA. 
através 'de. seu Pregoeiro nomeado pela Portaria 
n• 141 de 2012. comunica às firmas interessadas, 
que estara realizando licitação na modalidade 
PREGAO. na forma ELETRÓNICA, do tipo Menor 
Preço por Lote. no horário e forma a seguir 
relacionados, com base no que dispõe a Lei 
Federal 10.520 de 17/07/2002. pelo Decreto n• 
5 450/05 de 26 de março de 2.007. Lei 
Complementar 123/2006 e, subsidiariamente, pela 
Lei n• 8 666/93, e alterações:Para Aquisição de 
Medidores Eletrõnjcos de Energia Elétrica. 

,, 
Abertura das Propostas: 07/03/2013 08h30min 
Inicio da Fase de Lances: 21/01/2013 14h30min 
Observado o horário de Brasília 
Local: Sitio www.licilacoes-e.com.br 

OBS: Edital completo podéra ser obtido 
gratuitamente nos Sites www.cea.ap.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br 

reiro de 2013. 
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(caesa. 

Ruy Guilherme Smith Neves 

EXTRATO DO CONTRATO N' 009i<:C13-CAESA 

CONTRATANTE: CAESA - Ruy Guilherme Sm11h Neves _; 
Diretor Pres1dente. Evandro Amara. P1ngarilho - Diretor 
Administrativo e F~n~r.~eiro. Am1lton Lobato Corll>nllo- D~retcr 

T écn1co e Carlos Antonio Almeda de Mello - Diretm 
Operacional. 

CONTRATADA: Eng' Civil RUBEM DOS NAVEGANIES. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Contrato lundam~nta-se nos disoosJII'IOS legais da 

• Constituiçao Federal de 1988, da Constitw•;áo do Estado do 
Amapá de 1991. as Le1s n'ô 4.320164. 8.666•S3 e s~as 
alterações postenores e na JUSTIFICATIVA N' 00112013-
CPLICAESA. com fulcro no .'-rt 2~.11. c.'c '•.rt. 13. 111 da Le1 
Federal n' 8.666193. decorrer.t.? no Processo AdmJOJiotrallvo n• 
2012!84049-0IRTE. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO COhTRATO: 
O presente Contrato 1em po• ~,;tljct? a Contratação dos 
Serviços de Consultoria Técnica para Adequação e 
Comptementaçãq dos Projetos de Ampliação do Sistema 
de Abastecimento de Agua de M~capã e ainda a 
Reprogramação dos Contratos de Repasses n' 222.767-
59/2007-CaiJ:aiMC - Esgotamento Sanitário; ~n' 224.2li4-
5512007-Calxa!MC - Abastecimento de Água e· n' ?24.285-
6012007-Caixa!MC Abastecimento de Água c 
Desenvolvimento Institucional. 
CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÉNClA: 
O presente contrato lerá o prazo de 60 fsesso~ta) dias, a 
contar da em1ssãe d~ 01der•1 de Serviço. 
CLÁUSULA OUINT A- DA DOTAÇÃO E 00 VALOR: 
O valor globzl do >'resente Contrato e de RS 
63.572,72(Sessenta e três mil, quinhentos e se:e11ta e dois 
reais e setenta E· dois centavos). As desl)esas decor-enles 
deste Contrato á Conta 04.48.900, Fo'nte de Recuts<; 
01.1t.200. Recurr.os a Receber de Clientes. 

Macupâ·AP. 07 de tevereiro de 2013. 

'-~ 
Ruy Gullij ~e Smlth Neves 
Diretor ~:dente/CAESA 

COMUNICADO 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 00 AMAPÁ -
CAESA, torna público que está requerendo do lnstiMo de 
Meto Ambiente e Ordenamento Territorial - IMAP, a 
riM1ovaç.So da Ll~nça Prévia n". 0088/2012. referente aos 
estudos e projetos visando a futura obra de implantação do 
sistema de abastecimento de Água tratada, cam captação 
superfiCial do tio Amazonas, na localidade de ilha de Santana, 
municlpio de Santana, Estado do Amapá. 

Macapá- AP, 8 d~~· iro de 2013 

Eng". RUY GUIUi NEVES 
Direto!·Pres teiCA SA 

COMUHICAOO 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ 
- CAESA, toma público que esll\ requerendo do Instituto de 
Melo Ambiente e Ordenamento Territorial - IMAP, a 
renovação da Licença de lnstalaçllo n•. 008912012 referente 
â lmplantaçllo e Ampliaçllo do Sistema de abastecimento de 
Água Potável, no município de Pracuúba, Estado do Amapá. 

Macapá- AP, B~evT~ de 2013. 

· Eng". RUY GUI ~\ sklf NEVES 
Diretor-P tdente/CAESA __ 

COMUNICADO 

A CDMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ -
CAESA, torna público que está requenendo do lnstijuto de 
Meio Ambiente e Ordenamento Territorial - IMAP, a 
renovação da Licença de lnstalaç.to n•. 0090/2012 destina
se à Implantação e Ampliação do Sistema de abastecimento 
de Água Potável, no município de Pedra Branca do.Amaparl, 
Estado do Amapá. 

Macapá -AP. ~eUe 2013. 

Eng". RUY GIJI ERME. NEVES 
Diretor-Pr idente/CAESA 

@ERLEGIS~ 
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(fnbü'ilal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

PORTARIA N'. 123/2013-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
funaamento no art. 8', mclso 111, da Lei Complementar n' 10. 
de 20 de setembro de 1995, no que consta no art. 67 § 1' da 
Lei .n' 8,666/93. · 

RESOLVE: 

Art. 1 •- Designar o servictor do quadro efetivo 
ELCIO GUIMARÃES BORGES, ~cupante do· cargo em 
comissão. de Chefe da Divisao de Serviços Gerais, matricula 
·oóoi, pina fiscalizar e acompanhar a execuçao do Contrato n' 
001/2013-TCEIAP e seus Termos Aditivos, firmado entre o 
Tribunal de Contas dei ·Estado do Amapá· e a Empresa 
PINHEIRO DE SOUZA& SANTOS SILVA L TOA- EPP, CNPJ 
n' 10.871.191/0001-98, i! como suplente o· servidor do quadro 
efet1vo JOSE CARLOS DA SILVA PICANÇO, ocupante do 
cargo em com,ssao de Chefe da Divisão de Material e 
Patrimônio. matricula 0061, a contar desta data. 

Art. 2°- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Màcapá, 20 de fevereirQ de 2013. 

Conselheira MARIA ~--cu:;-_ 
Presidente r 

PORTARIA N'. 124/2013-TCE/AP · 

A Presidente do Tribunal de Contas do Esladc do 
· Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. a•, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de JUlho 
de 2005. e no que consta do Processo Administrativo n•. 
0005654/2012-TCE/AP, de 12 de novembro de 2012. 

RESOLVE: 

Art. 1' · Conceder ao Servidor ODIMAR 
WANDERLEY. SALOMÃO, ocupante do Cargo Efetivo de 
Analista de Controle Externo, do quadro Efetivo do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, 03 (três) meses a titulo de 
Licença especial Prêmio por Assiduidade, no período de 07 de 
janeiro de 2013 a 07 de abril de 2013, referente ao quinquênio 
de 09/0111995 a 10/01/2000 .. 

Art. 2'- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Conselheira MARIA LI 

.'-L_ 

Macapa-AP, 20 de Fevereiro de 2013. 

CONTRA TO N.' 001/2013-TCE-AP 

Contrato de prestação de serviços que 
entre si fazem o TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ e 
a empresa PINHEIRO DE SOUZA & 
SANTOS SILVA LTOA- EPP, para os 
fins nele decl~rados. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
jurídica de Diretto Público Interno, inscrtto no CNPJ n.• 
34.870.246/0001-36, com sede na Avenida FAB n.' 900, 
Centro, em Macapá, Estado do Amapá, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente. a 
Consel~ira MARIA ELIZABETH CAVALCANTE DE 
AZEVEDO PICANÇO, brasileira, divorciada, portadora da 
Cédula de Identidade n.• 264.907-5SP-AP e do CPF n.• 
098.474.642.00, residente e domiciliada nesta cidade, e de 
outro lado, a Empresa PINHEIRO DE SOUZA & SANTOS 
SILVA LTDA • EPP, inscrita no CNPJ n.' 10.871.197/0001-98, 
com sede na Av. Manoel Chaves de Melo n.• 241. Distrito de 

· Fazendinha, em Macapá, Estado do Amàpá, CEP 68.911-158, 
doravante designada como CONTRA TAOA. neste ato 
representada por seu sócio e administrador, o Senhor 
ROBERTO PINHEIRO DE SOUZA, brasileiro, soKeiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n.• 5.287.757-
SSP-PA e do CPF n.' 159.382.39249, residente e domiciliado 
na da Praia n.• 241, Distrito de Fazendinha, em Macapá, 
Estado do Amapá, CEP 68.912-250, consoante clausulas e 
condições que se obrigam a cumprir e a respettar 
integralmente, a saber. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

• Lei Complementar n.' 101, de 04 de maio de 2000: 
• Lei n.• 10.520, de 17 de julho de 2002; 
• Decreto n.• 3.555, de 08 de agosto de 2000; 
• Lei n.• 8.666, de 21de junho de 1993; 
• Lei n.• 4.320, de 17 de março de 1964-'-
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• Lei n.• 8.078, de 11 de setembro de 1990; 
• Demais normas aplicáveis ao obje1o ora contratado; 
• Processo n.• 00542112012-TCE-AP, de 24 de outubro de 

2012. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto a contratação de 
empresa do ramo de prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, inclusive com reposição de peças, dos 
sistemas de climatização para os prédios de propriedade do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá. 

_CLÁUSULA SEGUNDA- DA EXECUÇÃO DOS SERVICOS 

A execução dos serviços contratados· observará a forma de 
execução indireta, no· regime de empreitada por pfeçO global, 
previsto no art. 10: 11, •a•, da Lei n.• 8.666/93. 

( ... ) 

CLÁUSULA QUINTA - DA REMUNERAÇÃO E DAS 
CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

Pela regular e completa execução· dos serviços objeto do 
presente contrato, fará jus a contratada, ao v:alor mensal, a 
titulo de manutenção preventiva e corretiva, de R$ 6.220,00 
(seis mil, duzentos e vinte reais). O valor giob31 dos serviços 
está estimado em R$ 37.320,00 (trinta e sete mil, trezentos e 
vinte reais). 

( ... ) 

Ci::ÁUSULASETIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁRJA 

As despesas decorrentes deste instrumento contratual 
totalizarão a importância oo R$ 37.320,00 (trinta e sete mil, 
trezentos e vinte reais), e comrio à conta dos respectivos 
créditos orçamentários para o exercício de 20) 3: 

Fica empenhada a importância global de R$ 37.320,00 (trinta e 
seta mil, trezentos e vinte reais), no Programa de Trabalho 
1.02. 101.01.122.0166.2611.0.160000 (Manutençao e 
Fundonamento do TCE-AP), Fonte 101 (Recursos de 
TranSferênCias da On,ão), Natureza 339039 (Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Juridica), Nota de Empenho n.' 
2013NE00022, de 0810212013, a ser paga em parcelas 
mensais de R$ 6.220,00 (seis mil, duzentos e vinte reais), 
conforme o cronograma de desembolso financeiro, parte 
integrante deste Instrumento: 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGI':NCIA, EXECUÇÃO E 
ALTERAÇÃO 

O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, 
contados a partir da data de sua \ssinatura. com efiCácia legal 
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, 
tendo inicio e venCimento em dia de expediente, devendo-se 
excluir o primeiro e incluir o úHimo. 

Fica vedada a prorrogaçao do presente contrato, vez que foi 
firmado através de dispensa de licitação justificada por s~uação 
de emergência. 

( .. .) 

CLÁUSULA QUINZE- DO FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Macapá, rom renúncia 
.a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 
dúvidas e questões oriundas do presente contrato. 

E como prova de assim haverem livremente pactuado, firmam o 
presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma na 
presença de 02 (duas) testemunhas. 

Roberto Pinheiro de Souza 
RL da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1)MA~DA 
CPF n.' 210.271.292-34

1 

~~-~:r;:-~ ..... -"-.----2) EURICo J SQUj' JUN R 
CPF n. 486.3 . 92-53 

((poDER JUDICIÁRIO) 

. (Tribunal de Justiça do Estado ) 
Des. Mário Gurtyev de Queiroz 
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Ofício$ Judiciais 
Varas e Secretarias da capital 

JUSTIÇA DO ESTADO DO AW.PA . . 

• VARA CIVEL E ,DE FAZENô"fPÚ6LIÓ.' DA COMARCA De MACAP, 

Rui>: MANOEL EUDOXIO' PEREIRA, W. CEP 68 90().000. 

EDITAl DE CITAÇfi..O • PR.OCEOIMENTÓ. 9RDINARIO 

IOENTIFICAÇÃb 00 PROCESSO 

Processq N".: 004423lHI2.2010.8.03.0001 

Açao·. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO 
DE LIMINAR , 

Parte Autora: BANCO GMAC S.A.' -. 
Advogado( a): MAURICiO PEREIRA DE'tiMA- 10219PA 
Parte R6: BENEDITA DOSOCORROM!'TOS SANTOS 

Cilaçâo da parte ré, que se encontra átualmente em lugar Incerto e não 
sabido, para os termos da presente açao e, 
querendo, contestar o(s) pedldo(s), no prazo de 15 (quinze) dias, com a 
adv&nêneiade que, se n~ o flzer, presumir-
Ao verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art 319 do CPC). 

tNFORMAÇ0ES COMPLEMENTARES: 

Parte Ré: BENEDITA DO SOCORRO MATOS SANTOS 

SEDE DO JUÍZO: 1' VARA CivEL E DE FAZENDA PUBLICA DA 
COMARCA DE MACAPA, Fórum de MACAPÁ. sito 8 RUA MANOEL 
EUOOXIO PEREIRA, SIN". CEP 68.90().000, Estado do Amapã 

MACAPA, 14 de dezembro de 2012 

•a) LIEGE.CRIST!NA DE VIISCONCELOS RAMOS GOMES 

Juiz(a) de Ooreito 

Ministerio Públicó Estadual 

(Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cei 

SECRETARIA DE ADMIN!STRAÇÁO 

EXTRATO DO CONTRATO N'.00112013·MPEA 

) 

OBJETO: a prestação do serviço de reserva, emissão, 
marcação/remarcação e fornecimento de passagens aéreas 

N•bo PROCESSO. 3000467/2013-MPEA. 

MODALIDADE: Pregão n'. 04512012-MPAP -Ata n'. 023/12. 

CONTRATANTE: MinistérioPúblico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: JM Viagens e Turismo Ltda. 

NOTA DE EMPENHO· n• 005/2013-MPEA. 

VALOR DO CONTRATO: R$401.142,85 (quatrocenlos e um mil 
cento e quarenta e dois reais e oitenta e cinco centavos). 

VIGÊNCIA: Adstrita ao Exerclc1o 2013. inicJo em 23101/2013. 

ASSINATURA: 23/01/2013. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante. Ora. Eldete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e: pela 
Contratada: Sr. Marco Antônio Oliveira de Souza, 
representante legal. . 

/ 
I 

es Diversas 



Maca ã 21.02.2013 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
CELEBRADO ~NTRE A COORDENAÇÃO REGIONAL DA 
FUNAI AMAPA E NORTE DO PARÁ E A FACULDADE 
ATUAL, PARA IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. NA ÁREA 
EDUCACIONAL. 
A FUNAI. representada pelo Sr. Frederico de Miranda 
Oliveira, e a Faculdade Atual, mantida por MOTINHA E CIA 
L TOA, representada pela Sra. Katy Eliana Ferreira Motinha. 
Objetivo: O presente termo tem por objetivo o 
estabelecimento de Cooperaçao técnica entre os 
signatários, visando a ConcessAo de Bolsas integrais e 
parciais pela FA~ULDADE ATUAL, para cursos de 
graduaçio t pósJJradúaçlo, bem como a realiz.açAo de 
cursos ou treinamentos. capacitaçio e atuatlzaçto de 
indigenu e servidores elo quadro efetivo a comissionado 
da Coordenaçlo Regional da FUNAI Amapi e Norte elo 
Parâ. ~ vlgtncll: O presente .termo vigorarj por 02 ~dois) 
anos. a contar da data de sua assinatura. Cata de 
.ssinaturas; 05102/2013. AsSinaturás: Katy Eliana Ferreira 
Motinha ·• Frederico de Miranda da FUNAI Amapá e Norte 
do Pari. 

ORATÓRIO RECREATIVO CLUBE 
Fundado em·15/08/1969 

CNPJ 05.990.221/0001·78 
Rua Santos· Dumont. stn•-santa Rita 

Macapá-AP. 

EDITAL DE ELEIÇÃO-CONVOCAÇÃO N° 01/ 
2013-0RC 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO 
RECREATIVO CLUBE, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas para promover a 
eleiçao dos Membros do Conselho Deliberativo, 
do Conselho Fiscal e o Presidente e o Vice- -
Presidente da Dfretoria Executiva do Oratório 
Recreativo Clube. 

. Resolve: 
I. Abrir inscriçao para registro de CHAPAS, para 
preenchimento de 15 (quinze) vagas no Conselho 
Deliberativo do Oratório Recreativo Clube, sendo 
10 (dez) efetivos e 5 (cinco) suplentes, eleição 
do Presidente e do Vrce-Presidente da Diretoria 
Executiva; 
a) a entrega das chapas será na sede do Clube. 
na Rua Santos Oumont, sln°, esquina com a 
Avenida Professora Cora de Carvalho, Santa 
Rita, das 16:00h as 19:00h a partir do dia 26 de 
fevereiro ao dia 02 de março de 2013. 

· 11. Convocar todos os sócios em pleno gozo 
de seus direitos estatutários. para reunião de 
Assembleia Geral Extraordinária, na forma· do 
artigo'62 do Estatuto da entidade. que acontecerá 
no dia 17 de março de 2013, na sede do Clube, 

. às 09:00h em primeira chamada, às 09h:30min em 
segunda e às 10:00h última chamada, na forma do 
artigo 59, do Estatuto, para eleger por escrutrnio 
secreto os Membros do Conselho Deliberativo, 
do Conselho Fiscal e o Presidente e o Vice
Presidente da Diretoria Executiva do Oratório. 
Recreativo Clube, art. 58. inciso I do Esta~uto. 

Macapá.AP, 21 de fevereiro de 2013. 

CAMECRAN JOSÉ PA SILVA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral-ORe 

9ad 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

A:F:GJSTRODE fROTtSIO ~ 

O l' Tabelião de Notas c mais cargos anexos da comarca de Macapã, 
F.stado do Amapá, a Rua Tiradentes, 604 - Bairro Central, por 
nomeaçlo legal, etc ... FAZ SABeR que encuntram·se para protesto 
os tituios abaixo relacionados de responsabilidade. Protocolo: 
951.401: Hiran Bernardo de Souza. Protocolo: 951.353: D dos S s· 
Queiroz ,\te. Protocolo: 951.694: J Gil da Silva Me. Protocolo: 

.9S1.3GJ: Heloisa Melissa Machado Fa•11rho. Prolocolo: 951.49~: 
Heloisa .\·telis.su Machado Fnocho. Prolorulu: 951.702: Comercial 
Amapuense Ltda Me. l'rotoeolo: 951.300: Ana Carolina Rolo 
Limo. l'rotoc:olo: 951.304: Evaldo Lopes do 'Nascimento. 
l'rotorolo: 951.327: Sara Guedes de Araujo Me. Protocolei: 
9Sf.345: J Ferreira Mercearia Me. Protorolo: 951.308: A t: C 
Pereira Me. Protocolo: 951.298: M F Silva dos Santos Me. 
rrotocolo: 951.515: M H de llolanda Cabrat Me. Protocolo: 

f 
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951.700: IIPS Co!J1ercio E Empr<endimentos l.tda. l'rotoc~lo: 
9SJ.70H: BPS Coinenio E Empreendimentos Ltda. Protocolo: 
951.701: BPS Coinercio E Empreendimentos Ltdn. Protocolo: 
951.715: .BPS Comercio E Emprteudimentos i'.tda, l'rotoeolu: 
9SI.71J: BPS Comercio E t:mpreendimenlos Ltda. Protocolo: 
951.544: Distribuidora Cabo• & Cia Ltda Epp. Protocolo: 
951.565: F Reis dos Santos Epp. l'rotoeolo: 951.426: Semed 
Segurança E MediCina no Trabalho. Protocolo: 9SI.J57: lvanete P 
MirAnda Me. Protocolo: 951.316: Rita Antonia da Silva. 
l'rotocolo: 951.608: Construtora Futuro Ltda. Protocolo: 9St.342: 
Welli~&ton Santos 'de Assis. Prolotolo: 951.686: M C Krychak Me. 
Protocolo: 951.312: Com<rclal <.:a>'Oicante. Protoeoto: 951.JU: C 
da Conceiçlo MO: Protocolo: 951.&88: S E 111 Transporte E 
-Locaçno de Maq ~endu. Protocolo: 951.900: JoSt .Domlngu1 de 
Almdda Vaz l\le. Protocolo: 951.901: S dos Santos Sih·a. 
.Proloculo: t51.928i Jardide 06ni,.. Ribdr:o. Protocolo: 951.993: 
1<a9a ·P .Ribclro Mt. Prototolo: 951.017: A S de U111a E Oa Uda. 
Proteeolo: 952.0/itl lltadtll Bnsft Lida. Protocolo: 951.S8l:.S'dds 
Santos Slh·a. ProriKolo: 951.86!: S das Santos SiiVll. Protocotii: 
951.860: A <.: ltolim Me. Protocolo: 951.859: Jost Domingos de 
Almddll Vn Me: Protocolo: 951.8~: T,..nsprata Limitada. 
Protocolo: 951.840: Igreja Eva"'tliea ,\mmblela de Deus. 
Protocolo: 951.838: Jost da Silva de Jesus. Protocolo: 951.819: 
Jose Oomincos de Almeida Voz .'de. Para que nau se alegue 
tgnorância. INTIMÀ-OS a pagar ou d11rem as razões porque nno o 
fazem, sendo o presente edi blicado atnv!s da imprensa oficii!l 
desl Estado c afilia lug de costume ex -vi du anigo I S, 

l!l!l\iliil\1""'-~· .492/97. acap6- AP, 20 de Fevereiro de 
~~~t\!!&~~JD?Jil~A~~.I!ós~ Rub<rto Seno de Almdda) 

· , ubscrcvo. Dou f!, nssino crn publico 

CONDOMÍNIO ARBORETO RESIDENCé 
SPE·2 L TOA 
Torna publico que RECEBEU do IMAP a 
Licença de Instalação no 0367/2012 para 
Condomlnio · Residencial denominado. 
Condomínio Arboreto Residence. localizad'o. 
na Rodovia JK, s/n, Bairro Chefe Clodóaldo. 
município de Macapa, com prazo de validade 
de 365 dias. 

CONSELHO lli:GIONAL DE CONTABILIDADF. 00 
ESTADO IJO AMAPÁ 

PllOCESSO DE COMI'RA ESEilYIÇO: 20131000004 
FUNDAMf.NTO LEGAL: 8 666/93 
~IOilALIDADE: DISpensa de Licitoçi!u. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 
OB.IETO: AquiSiçlo de Material de Expcdicnle. 

ADJUDI\'AÇÃO 

O Presidente do Conselho Rq:ional dt Contabilidade do Amapá. no 
uso de >Uas atribuições. ocolhc a conclusão dos trabalhos ÍÍa{:omissao 
Permanente de Licu~çào, AD.il!HH.'.o\NDO em fa,.or da empresa Porto 
& Porto L TIJA no~ itens. 05. 06, 07. 08. 09, 13, 32, 36. 40, 44 c 47: de 
empresa Amanam Comtrcio & Oistribulçilo LTD.~. EI'P nos itens· 
i 7 e 27: da cmpn:sli Raphaello Jucti do• Sontos & Cin LTDA • EI'P 
nos itens: 02, 03, 11. 28, 33, 34 e 42; da empresa Meri dos Santos 
Almeida. ~I E nosoitcns: OI , 12, 14, 15, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25. 
26, 29, 30, 37, 38, .39, 43, 49; da empresa fausto Augusto dos 
Santos&Ciat:rDAnositen · O, 16, 18,31,35,41 e4~. 

O Presidente do Cons~lho Re · ai de Cnntobilidade do Amop~, no 
uso de suas aJribui~Oes, RATIFICA e HOMOLOGA o Resultado do 
lulglll11ento do Pruêesso de Compra e Serviço 2013/000004, Dispensa 
de Liciloçi!v, Men?r Preço, que tem como objelo a Aquisição de 
Material de Expedknte, como especificado no processo, tendo como 
vencedora a cmprcn Porto & Porto LTDA nos itens: 05, 06, 07, 08, 
09, 13, 32, 36, 40, 44 c 47: a empresa Amanam Comtrtiu & 
Dlstrlbulçlo L TD.o\ • ErP nos itens: 17 e 27: a cmprcsu !Uphatlla 
.lurt dos Suntos & ;Cia L TDA • EPP nos iten>: 02. 03. 11, 28, 33, 34 c 
42; a empre.<a Meri·dos Sonto lmtlda. )IE nos uens: OI, 04, 12. 14. 
15. 19, 20, 21, 22, '23, 24, 25 2 29. 30. 37, 38, 39, 43. 46 e 49: a 
empresa Fausto Aliguslo ~us anos & Cia LTDA nos i~ens: 10. 16, 
18,31,35.41 e4S. 
Oflcie.se ao> interessados. 

Contador M.\RCIO LÉLI PAIXÃO NASCIMENTO 
CRC!AP 

CO!'iSF.l.IIO REGIO\'AL DE COi'iTABJLIOAI>t:: DO AMAPÁ 
CO\'Cl'USO PÜBI.ICO Ull20t3 
EXTRATO DO EDIT.\L 01/2013 

O Pmidcntc do Go.,clho Regional dt Contabilidade do Amapá. 
no uso de suas atrj~içOes legais, TORl\'A PÍIOLICA a rcaiiza~:lo do 
CONCliRSO PUBLICO. destinado a selecionar candidatos pnrn 
provimento das vl!gas eXISielllcs nu Quadro de Pessoal dessa 
Autarquia Fedem i" e para formaçao de c•.dastro reserva. sendo 
rculizado sob R r~spunsabilidade da CO!'I.ED· Consultoria e 
A.,essorio l::duca<lon•l S/S Ltda. com a panicipaçAo da Comissâo 
de Conc'Urso do · CRC/AP. c<>nforme os nonnas e condiçOes 
estabelecidas no Etlitol 01/2013. 
f. CARGOS POR ESCOLARID.~DE EXIGillA (Total de ·38 
vagas. s:endn 35 pnrft cadnslro reserva} 
l.l. Nl\'tl Fundomental: Scrvicos GeraiS. 

1.2. ;\h·cl ~1édio: Assistente Admmistrauvo. 
1.3. Nfvel Superior: Comadur Fiscal 
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· 11. - INSCJUÇÚES, somente vi• Internet: A panir do dia 25 de 
fevereiro de 2,aiJ: no site www.coned.com.br 
111 · Conlir·maçAo da lmcriçAo: A partir do dia tO de abril de 2013. 
no site W\\'\'t'.r.oncd.c<.'m.hr 
IV- PROVo\ OIIJF:TIVA: 21 Je •bril de 2013. em ~iacapà. 
\'.fNFORftfAÇÚES: CRC/IIP: 96 3223.2697: CONED- Belém: 91 
3242.6034 c pelo e·mail ned@concd.com.hr 
I'I·OBS: O inteiro teor d i tal esr6 disponi"d no Quadro de Avisos 
do CRC/AP c divulgado vt internet, nos endereços dctrôn•cos 
ww"·.crcap.orgJ.r. e "'ww.c .tnm.br~ 

Macapâ, 18 evcrtiru de .20 I 3 
\ . 

C<mtador MÁRCIO f.t:lifO D~'('AIXÃO'NASCIME!'I'TO 
l'n:sid~le do dtCJAP 

A AMA.zONIAI AGROINDUSTRIA L TOA, inscrita no~ · 
CNPJ sob o no 05.289.32110001-71, localizada na 
Av. Júlio Cardoso. 665 - Fonte Nova - Santana/AP. 
Toma público que REQUERER junto ao Instituto do 
Meio Ambiente e de Ordenamento Territorial -
IMAP a renovaçAo da licença .de Operacional para 
exercer a atividade de FabricaçAo de Sorvetes e 
Poupas de Frutas. · 

J.M. TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA. 

·Torna pub~co que ;equereu ao IMAP a '!novação da 

licença de operação, n". 0323/2012 pelo prazo 'de 

valida!le 365 dias para a atividade de transporte de 

c~r~s per.igo~as no munidplo ~e Laranjal do Ja.!!: .. 

EX!RATO 00 TERMO a: RESClSÃOcoNTRA11JAL (CONSENSUAL) 
. • t-1'00112013 

COmRA TO N' 0011'2012.scciCOSA 

PARTES COMPANHIA OOCAS DE SANTANA -COSA. co,;,o 
Contratante e a empresa PREAMAR VIAGENS E TURISMO 
LTDA. ME. como Contratada. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei n' 8.666, de 21/06/1993 e suas aheraçOes posteriores: 
Lei Complementar n' 101, de 04/0512000: 
lei n' 4.320. de 17f.l3/t964: 
E o que constar no nos Processos n• t179/2012·DOCAS e 
t87512012·CDSA 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OA MOTIVAÇÃO PARA O DISTRATO: 
Considerando o lérmino do ano fiscal de 2012 e o exaunnienlo do 
recurso disponlvel para o Contrato N' 008120t2.SCC/CDSA e seu 
Termo Adnivo celebrados por torça do Pregão N' 006120t2· 
CPUCOSA: Considerando a impossibilidade ,de repactuaçào para 
ad1tivo de valor em lace ao detcrmU'Iado pelo Lei N' 8.666193 em seu § 
t'. sobre o limite de até 25% (vinte e onco por cento) do valor micial 
atuaizado do contrato para · eventuais acréscimos e aditivos. 
Considerando o desinteresse na manutenção de um Contrato sem 
saldo para utilização de ·seu objeto: Faz·se n~no rescindir o 
instrumento em tela, com vistas ao interesse público. somado·se à 
Ollortun<lade 'e conveniência da Admmistraçâo. a~ como aos 
poderes de fisealização e revisão dos atos administrativOS. com· 
amparo na Clausula Décima.Primeira do Contrato em eplgrate. e na 
Le1 n' 8.66&93 o suas atteraçóes posletiores. POR FIM, resolvem 
RESCINDIR O CONTRA TO EM COTEJO, conforme ctausuta 
seguinte. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO PRAZO PARA 
Rl:SCISÃO: PromOVIll a RESCISÃO CONSENSUAL do Contrato N' 
008120t2.SCCICDSA. firmado entre a COMPANHIA DOCAS DE 
SANTANA- COSA. e PREAIAAR VIAGENS E TURISMO L TOA- ME. 
cu1o obfeto consiste na contrat~o de pessoa juridica espeoalizada 
para fomeomento de passagens aéreas e pacotes promocionais 
nacionaiS e internacionais para atendimento das necessidades 
Adminislralivas e Operacionais da Companhia Docas de Santana. em 
conformidade com os termos do Pregao N' 00612012-CPUCOSA e 
seus anexos. Dá·se por rescindido o Contrato supracitado em 04 de 
tewreiro de 2013. a part~ da qual ambas as partes eslatao fivres de 
suas obl9ar;6es contrat~is celebradas 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA QUITAÇÃO DE OÊB.ITOS: Para 
fins de plena e irrevogável quitaçao. as panes decidem. em 
comum acordo. pelo pagamento em parcela única do débito 
exislente da CONTRATANTE para CONTRATADA. representando 
este o valor de RS 3.807.05 ('três mil. odocentos e sete reais e 
cinco centavos). conlonne estipulado em Apostila de Desembolso 
aneJCa a este Termo 

CLÁUSULA QUARTA- DO CANCELAMENTO: Fica determmado 
a CANCELAMENTO dos recursos orçamentários e. financeiros 
remanescenles. após o pagamento previsto na Cláusula Terceira 
deste Termo e em Aj)ostila de Desembolso anexa. e a tomada das 
demaiS providências para atendimento dos fins pretendidos 

CLÁUSULA QUINTA · OA PUBLICAÇÃO: A public;!<;ao resumi!fa . 
do presente Contrato na Imprensa Oficial do Estado do Amapá, 
condi<;ao indispensável para sua eficácia. sera providenCiada pela 
CONTRATANTE. conforme o descrito no parágrafo linico do ,1\rt. 
61. da Lei 8 666193. 

CLÁUSULA SEXTA'· DO FORO: Para dirimit quaisquer dúvidas 
surgidas em decorrênCia do nao cumprimento deste Instrumento. 
os CONTRATANTES elegem o Foro da ComarC. de Santana. com 
a exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja 

Data de Assinatura: 04/02/2013. 

Signatários: Assinem este contrato Edival Cabral Torl<. pela 
Contratante. e Marileia Soares da Costa. pela Conlratada. 

WILTO A F A V ACHO 
Oiretor.Presiden xerclcio da COSA· Oec. N' 32012013-PMS 

..CONTRATANTE 


	

